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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
37* Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 14 de 
setembro de 1977 (quarta-fei
ra) às 13:00 horas
Processo AR- 18-76

Relator: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac- 
qua

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Hugo Dalmaso e Banco 

América do Sul S. A. (Acórdão 3* Tur
ma — TST-AI-1546-75) .

Advogados: Drs. Sebastião Lázaro Bal- 
bo e Antônio Alberto Aulicino

Processo AR-24-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 

Silva
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coquei- 

jo Costa
Espécie: Ação Rescisória
Inte.essados: Fepasa — Ferrovia Pau- 

Ista S. A. e Carlos Alberto Frighetto e 
out:os (Acórdão 3» Turma — ............. 
TST-RR-3937-74) .

Advogados: Drs. Carlos Moreira de 
Luca e Ulisses Riedel de Resende.

Processo AR-30-76
Relator: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac- 

qua
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Ação Rescisória
Interessados: Bruno Pretto e outros e 

Caixa Beneficiente da Polícia Multar do 
Estado de São Paulo (Acórdão 2* Tur
ma — TST-RR-1488-74) .

Advogados: Drs. Ritsuko Tomioka e 
Evanir Barros

Processo AR-34-76
Relator: Exmo. Sr. (Ministro Ary 

Campista
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Espéc‘e: Ação Rescisória
Interessados: Delmar Rocha Mariano 

e Companhia de Transportes Coletivos 
do Estado do Rio de Janeiro — CTC-RJ 
(Acórdão 1» Turma - TST-RR-3114-74).

Advogados: Drs. Carlos Arnaldo Sel
va e Alcides Bernardlno de Campos

Processo RO-DC-282-76 — 2» Região 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Telxe ra
Espécie: Recurso Ordinário em Dis

sídio Coletivo
Interessados: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias Quirglcas e Farma
cêuticas de S. Paulo e S. A. Indústrias 
Reunidas F. Matarazzo e os mesmos.

Advogados: Drs. Al no da C. Montei
ro e Milton M. de Toledo 

Processo n9 RO-DC-121-77 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
da Justiça do Trabalho da 2» Região e 
S ndicato dos Oficiais Marceneiros e 
Trabalhadores nas Indústrias de Móveis 
de Madeira, de Serrarias, Carpintarias, 
Tanoarias, Madeira Compensadas e La
minadas, Aglomerados e Chapas de Fi
bra de Madeira, de Móveis de Junco e 
Vime e de Vassouras e de Cortinados e 
Estofos de São Paulo e Sindicato da In
dústria de Marcenaria (Móves de Ma
deira) de São Paulo e outros.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Fells- 
berto. Altivo Ovando e Deusdedit Gou
lart de Fa:ias

Processo n9 RO-DC-123-77 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espéce: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sindicato das Indústrias 
de Produtos Químicos para fins indus
triais e da Petroquímica no Estado de 
São Paulo e outro e Sindicato dos Tra
balhado'es nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Jacareí. Os mesmos.

Advogados: Drs. Loretta Maria Vel- 
letrl Muzelli e Alino da Costa Montei
ro.

Processo n° RO-DC-124-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hllde- 
brando Bisaglia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sindicato dos Trabalha
dores nas Indústr:as Químicas e Far
macêuticas de Jundiaí e Sindicato da 
Indústria de Adubos e Colas no Estado 
de São Paulo e outros. Os mesmos.

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Loretta Maria V. Muzelli.

Processo n9 RO-DC-148-77 — 1» Re
gião.

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revsor: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 
do de Souza Moura

Espéce: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e Sindicato dos 
Mestres e Contramestres na Indústria 
de Fiação e Tecelagem do Rio de Janei
ro e Sindicato das Indústrias de Fiação 
e Tecelagem do Rio de Janeiro

Advogados: Drs. Alino da Costa Mon- 
tero e Paulo Cesar Ribeiro Galliez e 
Carlos Affonso Carvalho de ‘Fraga.

Processo n9 RO-DC-149-77 — 1» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac- 
qua

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da 1* Região e Sindicato 
dos Empregados no Comércio de Niterói 
e São Gonçalo e Sindicato do Comércio 
Atacadsta de Niterói e outros.

Advogados: Dr. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Ulisses Riedel de Re
sende

Processo n9 RO-DC-165-77 — 1» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1* Região e Sindicato dos 
Empregados em Escritórios de Empresas 
de Transportes Rodoviários do Mun. dc 
Rio de Janeiro e Companhia de Desen
volvimento Rodoviário e Terminais — 
Coderte

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Ulisses Riedel de Re
sende .

Processo n9 RO-DC-183-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco

Espéce: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional da 
Justiça do Trabalho da 2» Região e Fe
deração dos Trabalhadores nas Indús
trias da Construção e do Mobiliário do 
Estado de São Paulo e Sindicato da In
dústria de Cerrarias, Carpintarias, Ta
noarias, Madeiras Compensadas e Lami
nadas, Aglomerados e Chapas de Fibra 
de Madeira do Estado de São Paulo.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Felis- 
berto e Alino da Costa Monteiro e Vas
co Flandoli Sobrinho

Processo n9 RO-DC-202-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac- 
qua

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espéce: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Sindicato dos Bancos no 
Estado de São Paulo e Sindicato dos Ca- 
blneiros (Ascensoristas) e Porteiros de 
São Paulo.

Advogados: Drs. Geraldo Magela Lei
te e Edilson Vicente Luz Pinto

Processo n9 RO-DC-208-77 — 1» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Revsor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da 1» Região e Sindicato dos 
Condutores de Veículos Rodoviários e 
Anexos de Niterói e os mesmos e Fed. 
das Inds. do Estado do RJ.

Advogados: Drs. Carlos A. C. de Fra
ga e Hilson C. de Olive:ra e Aloysio Mo
reira Guimarães

Processo n9 RO-DC-219-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac- 
qua

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletvo

Interessados: Química Industrial Fi- 
des S. A. e Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Químicas e Farmacêuti
cas de Osasco e Cotia.

Advogados: Drs. Irany Ferrari e Ali
no da Costa Monteiro

Processo n° RO-DC-220-77 — 2* Re
gião

Relatro: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac- 
qua

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
da Justiça do Trabalho da 2a Região e 
Alba S. A. — Indústrias Químicas e 
outras e os mesmos e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Cubatão, Santos e São 
Vicente.

Advogados: Drs. Paulo Chagas Felis- 
berto e Emmanuel Carlos e Alino da Cos
ta Monteiro

Processo n9 RO-DC-231-77 — 4a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 
dc de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletvo ’

Inteerssados: Mercantil Flnasa — 
Crédito, Financiamento e Investimento 
S. A. e Sindicato dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Porto A- 
legre.

Advogados: Drs. Décio de Jesus Bor
ges da Silva e José Tôrres das Neves.

Processo n9 RO-DC-261-77 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 
do de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados : S. A. Indústrias Reu
nidas F. Matarazzo e Sindicato dos Tra
balhadores nas Indústrias da Constru
ção e do Mobiliário de São Caetano do 
Sul.

Advogados: Drs. João Batista Prado 
Rossi e Carlos Arnaldo Ferreira Selva

Processo n9 RO-DC-280-77 — 1» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional 
do Trabalho da Ia Regão e Sindicato 
dos Trabalhadores nas Indústrias de Pro
dutos Químicos para fins industriais, de 
Produtos Farmacêuticos, de Tintas e Ver
nizes, de Sabão e Velas, de Resinas Sin
téticas, de Adubos e Colas, de Defensi
vos Agrícolas e de Material Plástico do 
Mun. Rio de Janeiro e S:ndicato da Ind. 
de Tintas, Vernizes e preparação de 
Óleos vegetais e Animais da cidade do 
Rio de Janeiro.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga, Sérgio Chacon de Assis 
e Alcebiades Martins Fontes.

Processo n9 RO-DC-284-77 — 1» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Juiz Solon Vivac- 
qua

Revisor: Exmo. Sr. Mmistro Hilde- 
brando Bisaglia

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Empresa Es
tadual de Viação — Serve e os mesmos 
e Sindicato dos Condutores de Veículos 
Rodoviários e Anexos de Niterói.

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e Naélio Soares e Hilson 
Cezar de Oliveira

Processo n9 RO-DC-296-77 — Ia Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 
do de Souza Moura

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Inte essados: Procuradoria Regional do 
Trabalho da Ia Região e Sindicato dos 
Empregadqs em Empresas de Seguros 
Privados e Capitaízação e de Agentes 
Autónomos de Seguros Privados e de 
Crédito do Estado do Rio de Janeiro e 
Sindicato das Soc edades e Corretores de 
Fundos Públicos e Câmbio do Estado do 
Rio de Janeiro

Advogados: Drs. Carlos Affonso Car
valho de Fraga e José Tôrres das Ne
ves e Rosali Rabello da Silva.

Processo n9 RO-DC-298-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
S;lva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Dis
sídio Coletivo
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Interessados: Sindicato dos Hospitais 
Clínicas, Casas de Saúde, Sociedade d’ 
Beneficencias, Ordens Terceiras e Ir
mandades Reliigosas do Estado de São 
Paulo e Federação des Empregados em 
Turismo e Hospitalidade do Estado de 
São Paulo.

Advogados: Drs. Nylva Alves Moreira 
e Edilson Vicente Luz Pinto.

Processo n? RO-DC-300-77 — 4» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Çr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Dissí
dio Coletivo

Interessados: Companhia Riogranden- 
sl de Saneamento — Corsan, Associação 
dos Ferroviários Sul Rlograndense, Sin
dicato dos Odontologistas de oPrto Ale
gre, Fundação Estadual do Bem Estar 
do Menor — Febem e Companhia Esta
dual de Energia Elétrica.

Advogadas: Drs. Aldo José Sirângelo, 
Antonio Matos de Oliveira, Hélio Alves 
Rodrigues, Oswaldir Daniel da Cunha 
Nunes, Deoclécio Leopoldo de Olivolra e 
outros.

Processo n? RO-AR-385-76 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 
Soares

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixera

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessadas: Zevino Strabelli e Fa
zenda Agro Industrial Primavera Ltda.

Advogado: Aparecido dos Santos
Processo n’ RO-AR-500-76 — 4a Re

gião
Relator: Exmo. Sr. Ministro Starling 

Soares
Reivsor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Espécie: Recurso Ordinário em Ação 

Rescisória
Interessados: José Safronino Garcia 

Evangelsta e Alda Oliveira Barbosa e 
outros

Advogado; Dr. Nabuco Destelani Spín- 
dola

Processo n? RO-AR-191-77 — 2» Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata 
Silva

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Gentil Canuto Alves e 
Novo Mundo S. A. — Crédito, Finan
ciamento e Invest mento

Advogados: Drs. Lacerda Pístori e 
J. Eduardo Gomes Pereira

Processo n? RO-AR-192-77 — 2a Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Coqueijo 
Costa

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Maria de Lourdes Fer
nandes e Hospdal das Clínicas de Ri
beirão Preto.

Advogados: Drs. Miguelson David 
Isaac e José Henrique dos Santos Jorge

Processo n’ RO-AR-194-77 — 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando 
Coutinho

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rercisória

Interessados: Amélia Fuste Ribe ro e 
Fred Figner & Cia. Ltda.

Advogados: Drs. Eulaide Gonçalves 
Vasconrellos e Paulo Mário de Medeiros

Processo n? RO-AR-211-77 — 3a Re
gião

RelatMr; Exmo. Sr. Ministro Ary, 
"Campista

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lomba 
Ferraz

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória

Interessados: Carlos de Carvalho Kós 
e José de Souza Miranda

Advogados: Drs. Silas Maciel Tava
res e Manoel Januário Lopes Esquerdo

Processo n? RO-AR-306-77 — 1* Re
gião

Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun
do de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Mozart 
Victor Russomano

Espécie: Recurso Ordinário em Ação 
Rescisória.

Interessados: Fundação Legião Brasi
leira de Assistência e Marina Castex de 
Freitas.

Advogados: Drs. Carlos Humberto Reis 
Neto e Júlio Cesar Martins

As causas constantes da presente pauta 
e que não forem julgadas nessa sessão 
entrarão em qualquer outra que se se
guir independente de nova publicação.

Brasília, 5 de setembro de 1977. —
Nauriá Crivaro Lôbo, Subsecretária do 
Tribunal

TERCEIRA TURMA
24? Pauta de Julgamento para a 

Sessão a realizar-se em 15 de 
setembro de 1977 (quinta-fni- 
ra) às 13:00 horas
Proc. AI. — 11.77.

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Ary Campista

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 1." Região

Interessados — Walter Luiz da Cunha 
e outros — Companhia Comércio e Na- 
vagação

Advogados — Doutor Carlos Augusto 
Coimbra de Mello — Doutor Arthur Ma
ciel Corrêa Meyer

Proc. AI. — 74-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 6." Região

Interessados — Mosteiro de São Bento 
de Olinda — Severino Luiz de Almeida e 
outros

Advogados — Doutor Moacir Cesar Ba- 
racho — Doutora Carmélia Coutinho

Proc. AI — 465-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie — Agravo de. Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4.’ Região

Interessados — Companhia Carris Por- 
toalegrense — Luiz Sidney Bortolin

Advogados — Doutor Levone Engel — 
Doutor Carlos Alberto P. de Miranda

Proc. AI. 490-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho de 1? Região

Interessados - Fundação Leão XIII — 
Luiz Martins Ferreira

Advogados — Doutor José Tavares 
Coutinho — Doutor Paulo Cesar Costei
ra

Proc. AI. - 495-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho de 1? Região

Interessados — Banco Halles S. A. — 
Jathir Alberto de Moraes

Advogados -■ Doutor Hugo Môsca — 
Doutor José Tones das Neves

Proc. n.« AI. — 696-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
EÈpécle — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região

Interessados — João da Silva Tinoco e 
outros — Prefeitura da Cidade Universi
tária "Armando de Salles Oliveira”

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutoc-Antonio Carlos M. de 
Arruda

Proc. n.° AI. — 713-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região

Interessados — Cia Municipal de 
Transportes Coletivos — Geraldo Ortlz de 
Godoi

Advogado — Doutor Heraldo Jubllut 
Junior

Proc. n.’ AI. — 72b-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região

Interessados — FEPASA. — Ferrovia 
Paulista S. A. — Gilberto Fonseca

Advogados — Doutor Antonio Miguel 
Pereira — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.° AI. — 903-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.* Região

Interessados — Luiz Carlos Rosa — 
São Paulo Alpargatas

Advogados —- Doutor Adiba Camis — 
Doutor Paulo Giulherme B. Cruz

Proc. n.° AI. — 966-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2? Região

Interessados — Indústrias Paramont 
Sociedade Anônima. — Hélio Ladislau 
Elias

Advogados — Doutor Marco Antonio 
Batista Corrêa

Proc. n." AI. 1.021-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.“ Região

Interessados — Usina Açucareira Pa
redão Sociedade Anónima. — Murilo de 
Oliveira Senne

Advogados — Doutor Leon Geisler — 
Doutor Léeo Pastor!

Proc. n? AI. — 1.129-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3.* Região

Interessados — Companhia de Navega
ção do São Francisco — Severo da Cruz 
Neto e outros

Advogado — Doutor Rodolpho Bherlng 
— Doutor Gileno Oliveira

Proc. n.” AI. — 1.236-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho de 1/ Região

Interessados — Cesar Baptista Corrêa 
— Companhia Docas do Rio de Janeiro 
— Advogados — Doutor Wilson de Sou
za — Doutor Paulo Roberto Vieira Ca
margo

Proc. n.° AI. — 2.260-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3." Região

Interessados — Companhia Vale do 
Rio Doce — Wilson Felix da Silva

Advogados — Doutor Moacir Afonso 
Andrade — Doutor Júlio Borges Gomide 

Proc. n? AI. — 1.261-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3.* Região

Interessados — Igor da Cunha Vas
concelos — Banco Brasileiro de Descon
tos Sociedade Anônima.

Advogadas — Doutor Geral Cezar 
Franco — Doutor Arline Cunha Borges

Proc. n.° AI. — 1.343-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

balho da 3.’ Região
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 5.* Região

Interessados — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — Hé
lio Castro Alves

Advogados — Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez — Doutor Rubens Mário de Ma
cedo

Proc. n.» AI. — 138-77.
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 8." Regiáo

Interessados — Amadeu Inácio dos 
Santos — Gelar S. A. — Indústrias Ali
mentícias.

Advogados — Doutora Ana Maria Cris 
pino Gomes

Proc. n." AI. — 1.394-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 4.* Região

Interessados — SIBISA — "Financeira 
8. A. — Crédito, Financiamento e In
vestimentos — Cláudio Gomes de Sou
za

Advogadas — Dr. Cláudio Trevisan — 
— Doutora Ester Von Zuccalmaglio

Proc. n.° AI. — 1.440-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3.* Região

Interessados — FEPASA — Ferrovia 
Paulista Sociedade Anônima. — Sebas
tião Fernandes Ribeiro

Advogados — Doutor José Carlos R. 
Maciel — Doutor Pedro Bueno Junior

Proc. n.» AI. — 1.507-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 6? Região

Intessados — Usina Catende S. A. — 
Amaro Florêncio da Silva

Advogados — Doutor Hello Luiz F. 
Galvão — Doutor Flotiano G. de Lima.

Proc. n.’ Al. — 1.622-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie — Agravo de Instrumento do 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3.* Região

Interessados — Prefeitura de Belo Ho
rizonte — José de Almada Menezes

Advogados — Doutor João Sebastião R. 
Romaneili — Doutor Gustavo Cadanema 
de Almeida

Proc. n.° AI. — 1.730-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho de !.• Região

Interessados — Castelinho Bar S. A. 
— Eduardo Augusto Ferreira

Advogados — Doutor Júlio Goulart 
Tibau — Duutor Oswaldo Silva

Proc. n.° AI. — 1.737-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra 
balho da 3.* Região

Interessados — Conservadora Juiz de 
Fora Limitada. — — Antonio Francisco 
Ferreira.

Advogados — Doutor Paulo Antonio do 
Menezes — Doutor Geraldo Dezar Fran
co

Proc. n.° AI. — 1.744-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra 
balho da 2? Região

Interessados — Fazenda Santa Cruz — 
Augusto de Almeida

Advogadas — Doutor Paulo MarqueS 
Leite — Doutor Benedito Rangel dos 
Santos

Proc. n.’ AI. — 1.769-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3? Região

Interessados — Sandra Vianna — Hos
pital Odilon Behrens

Advogados Doutora — Itália Mana 
Viglioni — Dr. Luiz Marinho de Abreu e 
Silva

Proc. n.” AI----- 1.852-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 3.* Região

Interessados — Companhia Siderúrgi
ca Mannesmann — Antonio Henrique

Advogadas — Doutor Alberto Lourenço 
de Lima — Doutor Alfredo Pereira de 
Figueiredo

Proc. n.“ AI. — 1.871-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 7.‘ Região

Interessados — José Maria Tavares Pl- 
mentel — Metalgráfica do Norte Socie
dade Anônima.

Advogadas — Doutor Tarcísio Leitão
Proc. n.» AI. — 1.995-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro
Coqueijo Costa
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Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.” Região

Interessados — Siderúrgica Dedini So
ciedade Anônima. — Alceu Ferreira

Advogados — Doutor Cássio Mesquita 
Barros Junior — Doutor Ulisses Riedel 
de Resende

Proc. n? AI. — 2.004-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho de 1." Região

Interessados — Usina São José S. A. 
— Manoel Rodrigues de Souza

Advogados — Doutor Jonas de Oliveir- 
ra Lima — Doutor João de Deus Soares 
Pessanha

Proc. n.“ AI. — 2.016-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Ary Campista
Espécie — Agravo de Instrumento de 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.“ Região

Interessados — José Pinheiro de Araú
jo — Jubran Engennaria Comércio e In
dústria S. A.

Advogados — Doutor Álvaro Baptista 
Proc. n.» AI. — 2.181-77

Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 
Coqueijo Costa

Espécie — Agravo de Instrumento de 
Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.* Região

Interessados — Companhia Paulista de 
Força e Luz — Dilmar Martins

Advogados — Dr. Sérgio J. B. Jun
queira Machado — Doutor Jamil Miguel

Proc. n.° RR. ' 1.131-75
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Miriisvro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista ae 

Decisão do Tribunal Regional do Traca- 
Iho da 5.* Região

Interessados — Petróleo Brasileiro so
ciedade Anônima. — PETROBRAS — 
RPBa. — José Florêncio de Santana

Advogados — Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira — Doutor Kleber Menezes

Proc. n.° RR. — 4.147-75
Relator — Exmo. Senhor Minisrto 

Starling Soares
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2." Região

Interessados — Avelino dos Santos u 
outros — FEPASA — Ferrovia Paulista 
S. Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor José Célio de Andra
de

Proc. n.° RR. 5.067-75
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.a Região

Interessados — Manoel José da Silva 
— Companhia Vidraçarla Santa Marina

Advogados — Doutor Adiba Camis —• 
Doutor Ulisses Riedel de Resende

Prcc. n.” RR. 1.045-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso* de Revista ue 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.’ Região

Interessados — Nelly Ingeborg Wulíf 
— Antonieta de Oliveira Gomes

Advogados — Doutor Márcio Aníbal ao 
Amaral — Doutor Vicente de Paulo Tes ■ 
cari

Proc. n.° RR. — 1.372-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Mlnistio

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 3.a Região

Interessados — Cervejaria Skol — Ca 
racu de Minas Gerais S. A. — Alberto 
Geraldo Baronl

Advogados — Dr. Cássio Gonçalves - 
Doutora Margarida Pereira Damasceno

Proc. n.° RR. 2.094-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor - Excelentíssimo Si. Ministro 

Coqueijo Costa

Espécie: — Recurso de rtevista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.' Região

Interessados — B. H. Engennaria So
ciedade Anónima. — Orlando dos Santos

Advogados .— Doutor Afonso Cesar 
Burlamaqui — Doutor Ertulei Laureano 
Matos

Proc. n.“ RR. 2.750-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministre 

Lopo Coelho
Revisor — Excelentíssimo Sr. Mlnistio 

Barata Silva
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4.* Região

Interessados — Maria Cerli Fagunaes 
— Hospital Fêmina Sociedade Anónima.

Advogados — Doutor — Lady aa Silva 
Caivete — Doutor Maximiano Carpes dos 
Santos

Proc. n.° RR. 3.287-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista do 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 5.a Região

Interessados — Departamento Munici
pal de Estradas de Rodagem — Arylthon 
Soeiro Braga

Advogados — Doutor Agnaldo José 
Bahia Monteiro — Doutor Riedel de Re
sende

Proc. n.° RR. 3.331-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Si. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.a Região

Interessados — Banco do Brasil Socie
dade Anônima. — Antonio José Queiroz 
Moreno

Advogados — Doutor Maurício Azevado 
Perma Chaves — Doutor Ulisses Riedel 
de Resende

Prcc. n.° RR. — 3.514-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba 
lho da 4.a Região

Interessados — Coroa S. A. — Indús
trias Alimentares e Juliana Rosa da Luiz 
— Os mesmos.

Advogados — Doutor Paulo Serra e 
Luiz Heron Araújo

Proc. n.° RR. 4.543-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.* Região

Interessados — Austro de Almeiaa 
Queiroz e Bemoreira — Companhia Na
cional de Utilidades. — Os mesmos.

Advogados — Doutor Annibal Ferrei
ra e Luiz Otávio Medina Maia

Proc. n.» RR. 4.942-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista ae 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 6.* Região

Interessados — Companhia Usina Bu
lhões Sociedade Anônima. — Jbsé Ribei
ro Maurício

Advogados — Doutor Antonio Carlos 
Cavalcanti de Araújo — Doutor Alino da 
Costa Monteiro

Proc. n? RR. — 5.058-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo SY. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4." Região

Interessados — Estaleiro Só S. A. — 
Geraldo Machado

Advogados — Doutor Carlos Cezar C.
Papaléo — Doutor Luiz Heron Araújo

Proc. n.° RR. — 5.326-76
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1." Região

Interessados — Maria do Carmo de 
Oliveira — M. N. Cavalcanti "St Compa
nhia.

Advogadas — Doutor José Jaime Ar- 
raes — Doutor Isaac Muniz

Proc. n.° RR. 24-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.* Região

Interessados — Banco do Brasil Socie
dade Anônima. — Onil Bertholino Viei
ra

Advogados — Doutor Walfrido de Sou
za Freitas — Doutor Ulisses Riedel de 
P.esende

Proc. n.° RR. 141-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Mlnistio 

Lopo Coelho
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 3.* Região

Interessados — Companhia Agrícola 
Paranaense — Colbert Fagundes Torres

Advogados — Doutor José Afonso de 
Alencar — Doutor Maurício Leite Jun
queira

Proc. n.° RR. 181-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.* Região

Interessados — Rosalves Alves Vieira 
— Fazenda Nacional — (Companhia Bra
sileira de Cimenta Portland — Perus)

Advogados — Doutor — Ulisses Riedel 
de Resende — Doutor Henrique Fagun
des Filho

Proc. n.° RR. 203-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.* Região

Interessados — Ivan de Souza Tei
xeira — Companhia União de Seguros 
Gerais

Advogados — Doutor Acridaio Pestana 
— Doutor Elpídio Reis

Proc. n.° RR. — 375-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.* Região

Interessados — Ana Alice da Silva 
Souza — Companhia Estadual de Aguas 
e Esgotos — CEDAE.

Advogados — Doutor Alino da Costa 
Monteiro — Doutora Maria Angélica Al- 
lemand Fernandes da Costa

Proc. n.° RR. — 410-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba 
lho da l.a Região

Interessados — Estado do Rio de Ja
neiro — José Raposo Viana

Advogados — Doutor Warrisson da Sil
va Pereira — Doutor Arminda Ataide 
Motta

Proc. n.° RR. — 432-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lopo Coelho
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.* Região

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima. — 7? Divisão 
Leopoldina — Geraldo Fernandes Ro
drigues

Advogados — Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho — Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Proc. n.° RR-486-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4.a Região

Interessados — Companhia Crarís Por- 
toalegrense — Max Fuchs.

Advogados — Doutor Levon eEngel — 
Doutor Alino da Costa Monteiro

Proc. n.° RR. — 494-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista ae 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2." Região

interessados — Banco do Brasil Socie
dade Anônima. — Cícero Vasconcelos 
Bender

Advogados — Doutor Nivaldo Ary no
gueira — Doutor Ulisses Riedel de Re
sende

Proc. n.° RR. — 700-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.* Região

Interessados — Sebastião da Costa e 
outros — Companhia Progresso Indus
trial do Brasil — Fábrica Bangu

Advogadso — Doutor Eugênio José 
dos Santos — Doutor José de Oliveira 
Lima

Proc. n.° RR. — 943-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista do 

Decisão do Tribunal Regional do Traba - 
lho da 4." Região

Interessados — José Fernando M. Be- 
nites — Banco de Investimento Sul Bra
sileiro S. A.

Advogados — Doutor José Tórres das 
Neves — Doutor Paulo José da Rocha

Proc. n. “RR. 1.135-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2." Região

Interessados — Indústrias de Pneumá
ticos Firestone Sociedade Anônima. 
João Ozório.de Castro

Advogado — Déclõ de Jesus Borges da 
Silva

Proc. n.° RR. 1.259-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2." Região 
— Interessados — Orlando Basvelli — 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Antonio Miguel Pe
reira.

Proc. n.° RR. — 1.369-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4.“ Região

Interessados — Banco do Estado do 
Rio Grande do Sul S. A. — João Melnik 
Netto

Advogado — Doutor José Alberto Cou
to Maciel — Doutor Nadir João Colog- 
nese.

Proc. n.° RR. — 1.393-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: ■— Recurso de Revista do 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.* Região

Interessados — Antonio José do Cai- 
mo — Companhia Fabricadora de Pa
pel.

Advogados — Doutor Luiz Matucita — 
Doutor Julio Tinton

Proc. n.° AI. — 1.460-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie — Agravo de Instrumento d« 

Despacho do Tribunal Regional do Tra
balho da 2.a Região

Interessados — Ught — Serviços de 
Eletricidade Sociedade Anônima. — Ex
pedito Rodrigues da Silva

Advogado — Doutor Célio Silva
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Proc. n.° RR. — 1.581-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.“ Região

Interesasdos — Cleide Gaetani — Ban
co Real Sociedade Anônima.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor José Ademar Bor
ges

Proc. n.° RR. — 1.871-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministra 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2,a Região

Interessados — Expedito Rodrigues da 
Silva — Lignt — Serviços de Eletricida
de S. A.

Advogados — DOutor Ulisses Riedel d' 
Resende — Doutor José Ferreira Rodri
gues

Proc. n.° RR. — 1.806-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 4? Região

Interessados — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Atanagildo Brocker e 
outros

Advogados — Doutor Gildo Antonio 
Nozari — Doutor Alino da Costa Montei
ro

Proc. n.° RR. 1.819-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2? Região

Interessados — UNIBANCO — Banco 
de Investimento do Brasil S. A. — Ade
mir José Farisato

Advogados — Doutor Francisco Jose 
Marcondes Evangelista — Doutor Ulisses 
Riedel de Resende

Proc. n.° RR. 1.924-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécia: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho de 2.* Região

Interessalos — Sindicato dos Estivado
res de Santos, São Vicente, Guarujá e 
Cubatão — Manoel Domingos dos Santos 
e outros

Advogados — Doutor Eraldo A. Rodri
gues Franzese — Doutor Luiz Alberto 
Branca to

Proc. n.° RR. — 1.952-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécia: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 5.' Região

Interessados — Agnaldo Augusto Silva 
e outros — Petróleo Brasileiro S. A. — 
PETROBRAS

Advogadas — Doutor Alcino Barbosa e 
Felizola Soares — Doutor Ruy Jorge Cal
das Pereira e Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez

Proc. n.° RR. — 2.005-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2? Região

Interessados — Jovina Moreira da 
Silva — Construtora Ramas de Freitas 
Limitada.

Advogados — Doutor Arlindo Tufy 
Maluli — Dputor Antonio Carlos de 
Souza Castro

Proc. n.° RR. 2.093-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho de 4? Região

Interessados — Companhia Estadual de 
Energia Elétrica — Adão de Mattos

Advogados — Doutora — Erica Schaef- 
fer — Doutor Ulisses Riedel de Resen
de

Proc. n.° RR-----2.141-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista d 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 1.* Região

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — (7.* Divisão Leopoldina) 
— Raul Agostinho da Silva e outros

Advogados — Doutor Paulo Rodrigues 
Sobrinho — Doutor Alino da Costa Mon
teiro

Proc. n.° RR. — 2.174-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho de 4.“ Região

Interessados — Rede Ferroviária Fe
deral S. A. — Sistema Regional Porto 
Alegre — Wilson Mangui e outros

Advogados — Doutor Herbeni S. Gallo 
— Doutor Antonio Carlos Martins

Proc. n." RR. — 2.884-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 3.“ Região

Interessados — Estado de Minas Ge
rais — Carmen Lúcia Lasmar Leite e ou
tros

Advogados — Doutora Maria de Lour- 
des Ribeiro Pires — Doutor Gutemberg 
Al vim

Proc. n.° RR. 2.371-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa
Revisor —- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Ary Campista
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 5.’ Região

Interessados — Petróleo Brasileiro 
S. A. — Petrobrás — RPBa. — Pedro 
Arcanjo Nery

Advogados — Doutor Jorge Caldas Pe
reira e Cláudio A. F. Penna Fernandez 
— Doutor Alberico de Oliveira Castro

Proc. n.“ RR. — 2.494-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro 

Coqueijo Costa

Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro
Ary Campista

Espécie: — Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2." Região

Interessados — Bartolomeu Teruel 
Marques Santana — FEPASA — Ferro
via Paulista S. A.

Advogados — Doutor Ulisses Riedel de 
Resende — Doutor Antonio Miguel Pe
reira

Proc. n.» RR. — 2.784-77
Relator — Excelentíssimo Sr. Ministro

Barata Silva
Revisor — Excelentíssimo Sr. Ministro

Coqueijo Costa
Espécie: — Recurso de Revista de 

Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.“ Região

Interessados — Antonio Gabrielli — 
Meliorpel — Papéis Industriais e Impreg
nados S. A.

Advogados — Doutor Celso Pereira de 
Souza — Doutor Tarso Moura M. Go
mes

Os processos constantes da presente 
Pauta, que não forem julgados nesta, 
Sessão, entrarão em qualquer outra que 
se seguir, independentemente de nova 
publicação.

Brasília, 5 de setembro de 1977. — 
Mário de A. M. Pimentel Júnior — Se
cretário da 3.“ Turma.

Espécie: — Recurso de Revista de 
Decisão do Tribunal Regional do Traba
lho da 2.* Região

SECRETARIA-GERAL 
DA PRESIDÊNCIA

TST — 11.758
Es n.® 33-77).

EFEITO SUSPENSIVO
Requerentes — Sindicato da Indústria 

de Aguas Minerais do Estado do Rio de 
Janeiro e outros — Advogado — autor 
Aloyslo Moreira Gulmaraes.

Requerido — Sindicato dos Emprega
dos Dtsenhistas Técnicos, Artísticos In
dustriais, Copistas, projetistas Técnicos 
e Auxiliares dos Estados do Rio de Ja
neiro, Bahia, Minas Gerais, Paraná, 
Santa Catarina e Rio Grande do Sul.

1.» REGIÃO
Despacho

Após haver Ingressado com recurso or
dinário, contra a decisão proferida no 
TRT-DC-272-76, vem 0 requerente sus
citado pedir efeito suspensivo para as 
cláusulas seguintes:

ay desconto em favor do Suscitante, 
b) manutenção do direito de assinatu

ra nós trabalhos executados peles pro
fissionais abrangidos pela Lei número 
5.998, de 14 de dezembro de 1973, que 
regula os direitos autorais, e

c) abono de faltas dos empregados es
tudantes nos dias de provas escolares, 
desde que comprovadas por documento 
hábil.

Defiro o pedido quanto aos itens a e 
c. O desconto asslstenclal de 20% de to
dos os seus empregados foi estabelecido 
sem restrições, não se adaptando à ju
risprudência desta Egrégia Corte. Por 
igual, o abono das faltas dos emprega
dos estudantes. O acórdão regional con
cedeu-o, de forma a contrariar Iterativa 
jurisprudência do TST, que determina 
o pré-aviso ao empregador, com. no mí
nimo, 72 horas de antecedência, desde 
que as provas sejam prestadas em es- 
tatjelecimento oficial, reconhecido ou 
autorizado.

Quanto ao direito da assinatura nos 
trabalhos executados pelos profissionais 
abrangidos pela Lei n.° 5.988. de 14 de 
dezembro de 1973, defiro, também, tendo 
em vista que o acórdão regional não faa 
a resalva contida nas decisões norma
tivas proferidas por este Tribunal. Es
tas garantem os direitos do autor e 
da empregadora, respeitando o disposto 
no art. 36 da referida Lei.

Publique-se e oficie-se ao Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da 1.» 
Região.

Brasília, 2 de setembro de 1977. — Re
nato Machado, Ministro Presidente do 
TST

SERVIÇO DE RECURSOS
TST-AI — 426-76 
(Ac. TP — 305-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogado — 
Doutor Fernando Neves da Silva

Recorrido — Jaime Magalhães Soares 
— Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo

2* REGIÃO 
Despacho 

O Recorrido apresentou reclamação, 
visand- ■-'"nniemen tação de aposentado
ria decorrente de cláusula que a Recor
rida inserira no contrato de trabalho.

A Recorrida arguiu prescrição do di
reito de rec’amar. Não foi reconhecida 
a prescrição a não ser quanto às parcelas 
vencidas há mais de dois anos.

Ê apresentado recurso extraordinário, 
dando-se como violados os §5 2o e 3°, do 
artigo 153, da Constituição Federal.

Não ocorre a pretendida violação das 
garantias constitucionais.

Recentemente, o venerando Supremo 
Tribunal Federal assim se manifestou em 
casos análogos:

"Prescrição Trabalhista----Pre- 
julgado número 48 do Tribunal Su
perior do Trabalho. Matéria rela
cionada com a interpretação de pre
ceitos da legislação ordinária, abso
lutamente destituídos de qualquer co
notação constitucional, e sua adequa
ção aos fatos da causa. Inadmissibili
dade de recurso extraordinário nos 
termos do art. 143 da Constituição. 
Agravo regimental não provido”. 
(Diário da Justiça de 25 de abril de 
1977, pág. 2573. Ag. 68.146 — Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Xavier de Albuquerque).

"1. Aposentadoria — Comp’emen- 
ta — Vantagens auferíveis periodica
mente. 2. Prescrição de parcelas. — 
Aplicação do artigo 11 da C.L.T. e 
do Prejulgado número 48 do TST. — 
3. Ofensa a texto constitucional Ine
xistente. 4. Agravo regimental a que 
se nega provimento”. (Diário da Jus
tiça de 13 de maio de 1977, pág. 3.087, 
Ag. 68072. Relator o Excelentíssimo
Senhor Ministro Rodrigues Alckmin). 

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 22 de agosto de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 486-76 
(Ac. TP — 310-77)
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia S.A. 
— Advogado — Doutor Celso Franco de 
Sá Santoro

Recorrido® — Rubilar Garcia Reimão 
e Outros — Advogado — Doutor Itair 
Silva

8* REGIÃO

Despacho

Nestes autos, indeferiu-se agravo de 
instrumento interposto com o fito de 
tornar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu aos recorridos direito à com- 
plemenbação de aposentadoria em decor
rência de cláusula do contrato de tra
balho.

O recurso extraordinário é apresenta
do. dando-se como violados os artigos 125, 
I e 165. parágrafo único, da Constitui
ção Feedral

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é conseqüênda de 
Portarias do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro do Interior. E como, neste pro
cesso, se discute a alegalidade de tais 
atos, a competência seria da Justiça Fe
deral.

Alega, ainda, que a condenação refle
tiria sobre a Caixe de Previdência e 
Assistência aos Funcionários do Banco 
da Amazônia S.A. — CAPAF, para a 
qual contribui a União Federal e, sendo 
assim, competente seria a mesma Justiça 
Federal.

A condenação do Recorrente decorro 
de cláusula residual do contrato de tra
balho que perdura vigente mesmo apôs 
a aposentadoria. Dai, a competência des
ta Justiça Especializada para a solução 
da lide, nas precisos termos do artigo 142 
da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.

Brasília, 1 de setembro de 1977. —
Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 766-76
(Ac. TP — 827-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado — Doutor Artur Go
mes Cardoso Rangel.

Recorridos — Gildásio Martins e Ou
tros — Advogado — Doutor Juacenyr Tei
xeira de Assumpção

1* REGIÃO

Despacho

t. interposto recurso extraordinário 
contra acórdão que reconheceu a compe
tência desta Justiça do Trabalho, para 
apreciar pedido de comp’ementação de 
aposentadoria estabelecida em norma 
regulamentar dá empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, § 2o da Ca-r 
ta Magna e alega-se divergência preto- 
nana, que daria alicerce ao recurso pela 
alínea d do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143 da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea d do inciso I ' 
do artigo 119.

Entende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte vem se orientando no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto nestes autos 
(v.g. (RE — 85.808 — Ac. publ. D.J. 
de 22 de outubro de 1976, pág nág 
9230).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto, dou seguiment'. 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se-,
Brasília, 19 de agosto de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 824-76
(Ac. TP — 324-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Banco da Amazônia S.A. 
— Advogado — Doutor Celso Franco de 
Sá Santoro

Recorridos — Rubens Garcia Reimão 
e Outros — Advogado — Doutor Itar 
Silva

8‘ REGIÃO
Despacho

Nestes autos, indeferiu-se agravo de 
Instrumento interposto com o fito de 
tornar efetiva revista contra acórdão que 
reconheceu aos recorridos direito à com- 
nlementação de aposentadoria em decor
rência de cláusula do contrato de tra
balho.

O recurso extraordinário é apresentado 
dando-se como violados os artigos 125 I 
e 165, parágrafo único, da Constituição 
Federal.

Ao ver do Recorrente, o ato do qual 
decorre a reclamação é consequência de 
Portarias do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro do Interior. E como, neste pro
cesso, se discute a legabllidade de tais 
atos, a competência seria da Justiça Fe
deral .

Alega, ainda, que a condenação refle 
tiria sobre a Caixa de Previdência e 
Assistência aos Funcionários do Banco da 
Amazônia S.A. — CAPAF, para a qual 
contribuí a União Federal e. sendo assim, 
competente seria a mesma Justiça Fe
deral.

A condenação do Recorrente decorre 
da cláusula resídua’ do contrato de tra
balho. que perdura vigente mesmo após 
a aposentadoria. Daí, a competência des
ta Justiça Especializada para a solução 
da lide, nos precisos termos do artigo 142 
da Carta Magna.

Indefiro o recurso.
Publique-se.
Brasília. 1 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superllr do Trabalho.

TST — AR — 6-75
(Ae. TP — 486-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes — Horácio da Silva e Ou- 

tios — Advogado — Doutor José Moura 
Rocha

Recorridos — Departamento Estaduai 
de Portos, Rios e Canais — DEPREC ' 
Espado do Rio Grande do Sul — Advo 
gados — Doutores Carollna Stahlhofer 
e Jú'io Cesar de Rose.

Despacho
Trata-se de ação rescisória, visando a 

aesconstituir acórdão que considerou não 
devida aos Recorrentes a gratificação de 
férias, em deçorrência do disposto no 
Decreto-lei número 5, de 1969.

A ementa do acórdão que julgou im
procedente a rescisória, está assim ex
pressa:

"Não há de se confundir jurispru
dência iterativa, de abrangência abs
trata em reforço de processo herme
nêutico, com constituição de coisa 
julgada, de efeito concreto às pes
soas que participaram da lide tran
sitada em julgado, e que impede qual
quer modificação nos direitos consti
tuídos pela res judicata.

Não autorizam o exercício da ação 
rescisória a má apreciação da prova 
ou errônea interpretação do contrato 
no processo cognitivo.

Ação rescisória que se julga Impro
cedente”. (fls. 320).

£ apresentado recurso extraordinária, 
dando-se como ofendidas os artigos 153, 
5 3’ e 165, caput, da Constituição. E tam
bém arguida a relevância de questão fe- 
cleral e pedida a formação do respectivo 
instrumento.

A simples leitura da ementa antes 
tr .nscrita demonstra a inexistência de 
atrito com o 53.’, do artigo 153, da Carta 
Magna.

O Caput do artigo 165 não especifica 
qualquer direito, é mera proposição in
trodutória de garantias deferidas nos in
cisos do citado dispositivo. Consequente
mente, não foi, nem poderia ter sido, 
ma'ferido no acórdão recorrido.

Indefiro o recurso extraordinário.
Forme-se instrumento para apreciação 

da Arguição de Relevância da Questão 
Federal, não só com as peças enumera
das no inciso II, do § 49, do artigo 308, 
do Regimento Interno do Supremo Tri
bunal Federal, com a redação dada pela 
Ementa Regimental número 4, como tam
bém com as indicadas a fls. 344-345.

Tendo em vista o documento de fls. 
32, lavrado na forma que se tornou usual 
em algumas Juntas de Conciliação e Jul
gamento, os Recorrentes estão sob a égi
de da Asistêncla Judiciária, devendo r 
instrumento ser providenciado ex ojficw 
por este Tribunal.

Caso cs Recorrentes venham a agravar 
deste despacho, o instrumento de anpii 
ção deverá subir juntamento com o de 
agravo, na forma do previsto no inciso 
II, do 5 5°, do já mencionado artigo 308.

Na petição de interposição de recurso 
extraordinário (fls. 344, princípio), é 
feita referência a documentos que ins
truiriam as recursos. Ressalve-se que o 
recurso foi entregue neste Tribunal sem 
qualquer peça instrutória. Isto se deve, 
talvez, a que o recurso não foi apresen
tado em peça datilografada e sim em 
cópia xerox, apesar de devidamente assi
nada. em original, por advogado. Ê pos
sível que as peças nele referidas tenham 
ficado junto ao original datilografado, 
e não entregue ao Tribunal.

Publique-se.
Brasília 25 de agosto de 1977. —

Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal SUperior do Trabalho.

TST — AR — 1-76
(Ac. TP — 64-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Salão de Barbearia York 
Ltda. — Advogado — Doutor Álvaro 
Onety de Figueiredo

Recorrido — Flávio dp Espírito Santo 
— Advogado — Doutor Jomar Vassimon 
de Freitas

Despacho

O Recorrente propôs ação rescisória, 
visando desconstituir acórdão que con
siderou existente rescisão indireta de con
trato de traablho, por supressão de horas 
extras habitualmente trabalhadas em 
longos anos.

Julgada improcedente a rescisória, é 
apresentado recurso extraordinário, men
cionado infração aos artigos 1533. §5 1" c 
2”, e 165, inciso VI, da Constituição Fe
deral. Alega-se, ainda, haver “relevância 
da questão federal”.

Evidentemente não se pode admitir 
como infringido o princípio da isonomia, 
consagrado no artigo 153 5 1’, da Lèi 
Maior, sob a alegação de que o Recorri 
do'teria ficado com maioree direitos que 
os outros trabalhadores.

Tamkbém atrito não houve com a ga
rantia assegurada no § 2’ do artigo 153, 
antes referido. Considerou-se, isso sirú, 
que havendo ajuste tácito entre o empre
gador e o empregado, aumentando a jor
nada de trabalho, ta! condição tática se 
incorpora no contrato laborai.

Afronta ao inciso XI, do artigo 165, do 
texto constitucional, também não existe. 
Tal dispositivo institui a jornada de tra
balho de 8 horas, mas prevê exceções. 
Logo, esta regra não é intocável. Obje
tiva a proteção do mais fraco e não do 
mais forte. No entanto,, este último, bus
cando reduzir a remuneração do empre
gado, pretende dela favorecer-se. como 
aliás já foi ressaltado pelo Pretório Ex
celso em acórdão cuja ementa se trans
creve:

“Traba’hadores — Jornada de 8 
horas (C.F., artigo 165 — VI). — I 
A Jornada, de 8 horas de trabalho 
não é tabu intocável se o próprio 
artigo 165 — 'Cl, da CF, que a ins
titui, prevê exceções, n — Em prin- 
sfpio visa a proteger o trabalhador 
e não o empregado, que a invoca 
pa-a reduzir horário observadas anos 
a fio, e com isso, a remuneração. — 
li! — O artigo 59 da CLT, em se 
tratando de vigias noturnos, deve ser 
ínterpretaido harmonia e con
jugação com os artigos 62 e 468 desse 
diploma. Ac. STF — Pleno (Pro
cesso RE 77.620) Rei. Min. Aliomar 
Baleeiro, proferido em 19 de abril 
de 1974”,

Indefiro, consequentemente, o recurso 
extraordinário.

Quanto à arguição de relevância, o Re - 
corrente não obedeceu às prescrições do 
inciso I, do 5 4o, do artigo 308, do Re
gimento Interno do Supremo Tribuna! 
Federal. Dec’ara, duas vezes que a ques
tão é de alta relèvância e. consequen
temente merece ser apreciada pelo Pro- 
tôrlo Excelso. Não faz a ereulção em 
“capítulo específico e destacado”, nem 
índica a peças que devam formar o ins
trumento de relevância, como exige o dis
positivo já mencionado. Sendo asslrn, 
não posso ordenar seja formado o instru
mento para exame da Suprema Corte.

Publique-se.

Brasília, 31 de agosto de 1977. 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 1.093-75
(Ac. TP — 2.238-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Federal 
S.A. — Advogado — Doutor Carlos Ro
berto de Oliveira Costa

Recorridos — Arthur Sobrinho de Men
donça e Outros — Advogado — Doutor 
José Maria.Martins Filho

1* REGIÃO

Despacho

É interposto recurso extraordinário con 
tra acórdão que reconheceu a competên
cia desta Justiça do Traba’ho. para apre
ciar pedido de comnlementação de apo
sentadoria estabelecida em norma regu
lamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110 e 153, 5 2’ da Car
ta Magna e alega-se divergência preto- 
riana, que daria alicerce ao recurso pela 
alínea d do permissivo constitucional.

Tendo em vista a restrição contida no 
artigo 143 da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea d, do inciso 
III, do artigo 119.

Eentende o prolator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a Jurisprudência da Suprema 
Corte vem se orientando no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rios análogos ao interposto neste autos 
(v.g.: RE 85.808 — Ac. publ. D.J. de 
22 de outubro de 1976. pág. 9230).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.
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Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prosslga-se.
Brasília, 1 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 1.886-74 
(Ac. TP — 892-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral SA. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2o Subprocura
dor Geral da República

Recorridos — Paulo Caldas de Oliveira 
e Outros — Advogado — Doutor Etelvlno 
Oswaldo Costa

3* REGIÃO 
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos 
Rede Ferroviária Federal S.A., a grati
ficação natalina, instituída pela Lei 4.090, 
de 1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho, que indeferiu embargos pre
tendidas pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse admitida como aSsistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, Indeferido 
o pedido de Ingresso da União Federal, 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter 
o acórdão recorrido atritado com os ar
tigos 110, 125, inciso I, 142 e 153, 5 2". 
da Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras se d, do inciso III, do artíg- 
119, da Consttiuição. Trab a cotejo acór
dão que seria divergentes, e cita textos 
de leis, como lesionados. Não aponta 
porém, qualquer dispositivo consttiuciona’ 
como contrariado pelo mesmo aresto, 
aderindo, no mérito, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidenteemnte, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere "a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a U”ía 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicá 
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos Juízes fe
derais compete as causas nas quais a 
das como autoras, rés, assistentes ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés. assistentes ou 
opoentes. Repete-se qeu a Rede Ferro
viária Federal é sciedade anônima, não 
se lhe aplicando este dispositivo consti
tucional. A União Federal procurou in
gressar como assistente, mas foi obstada 
no seu Intento, não havendo, portanto, 
deslocação de competência. Inexiste, 
assim, qua’quer ofensa ao artigo 125 e 
seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto re
corrido.

Não ocorre, ainda, a violação do artigo 
153, § 2o, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente, 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Por esses motivos, não tenho adrmVd- 
os recursos extraordinários interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
aná’ogos.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, preten
de apoio nas alíneas a ed, do perm'SS'v 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho, às hipóteses em 
que a decisão deste Tribunal vier a in

fringir texto da Constituição, como, aliás, 
é ressaltado na Súmula 505, do Veneran
do Supremo Tribunal Federal. E de ser 
desprezada, portanto, a alegação de cabi
mento com o arrimo na alínea d, do ar
tigo 119. Quanto à alínea a, não é apon
tada qualquer disposição constitucional 
violada.

Também inadmissível seria, a meu ver, 
o tecurso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a subi
da dos recursos extraordinários interpos
tos em casos análogos ao presente, v.g.

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3731, Agravos de Instru
mento números 69.233, e 69.240 (Re
lator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Eloy da Rocha).

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3732, Agravos de Instru
mento números 70.493. (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ro
drigues Alckmin), 70.502, 70.508,
70.516, 70.698 e 70.795 (Re’atoro Ex
celentíssimo Senhor Ministro Morei
ra Alves), 70.506 e 70.523 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Djaci 
Falcão);

Diário da Justiça de 10 de jurh 
de 1977, pág. 3843, Agravos de Ins
trumento números 70.511 e 70.545 
(Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rdorguies Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, pág. 4158, Agravo de Instru
mento número 70.521 (Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Cunha 
Peixoto).

Trancar o recurso, excluslvamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, deu seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 22 de agosto de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 1.469-75 
(Ac. TP — 740-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. e União Federal — Advoga
dos — Doutores Carlos Roberto O. Costa 
e Gildo Corrêa Ferraz — 2’ Subprocura
dor-Geral da República.

Recorridos — Pedro Belizário da Silva 
e Outros — Advogado — Doutor Etelvino 
Oswaldo Costa

3* REGIÃO 
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S.A., a gratificação 
natalina, instituída pelã Lei 4.090, de 
1962.

Interposto agravo regimental contra 
depacho, que Indeferiu embargos preten
didos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter o 
acórdão recorrido atritado com os artigos 
110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2°, da Carta 
Magna.

A União Federal apresenta récurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras a e d, do inciso III, do artigo 
119, da Constituição. Traz a cotejo acór
dãos que seriam divergentes, e cita tex
tos de leis como lesionados. Nãõ aponta, 
porém, qualquer dispositivo constitucional 
como contrariado pelo mesmo aresto, 
aderindo, no mérito, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se refere 
“a litígios decorrentes das re’ações de 
trabalho dos servidores com a União, in
clusive as autarquias e as empresas pú
blicas federais”. A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que aos juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interes
sadas como autoras, rés, assistentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Ferro
viária Federa’ é sociedade anônima, não 
?e lhe aplicando este dispositivo consti
tucional. A União Federal procurou in
gressar como assiténte mas foi obstada 
no seu Intento, não havendo, portanto, 
deslocação de competência. Inexiste, 
assim, qualquer ofensa ao artigo 125 e 
seu inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limlta- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido.

Não ocorre, ainda, a violação do artigo 
153, § 2“, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente, 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Por esses motivos, não tenho admitido 
os recursos extraordinários Interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
análogos.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pretende 
apoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Carta 
Base, limita o recurso extraordinário, na 
Justiça do Trabalho, às hipóteses em que 
a decisão deste Tribuna’ vier a infringir 
texto da Constituição, como aliás, é res
saltado na Súmula 505, do Venerando 
Supremo Tribunal Federal. Ê de ser des
prezada, portanto, a alegação de cabi
mento com o arrimo na alínea d. do 
artgio 119. Quanto à alínea a não é 
apontada qualquer disnosicão constitucio
nal que tenha sido violada.

Também inadmissível seria, a meu ver, 
o recurso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Exce'so Pretório vem ordenando a subi
da dos recursos extraordinários Interpos
tos em casos análogos ao presente, v.g.

Diário da Justiça de 6 de junho 
de 1977. pág. 3731, Avravos de Ins
trumento . números 69.233 e «9 240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 69.233. e 69.240 (Relator o 
Exmo. Sr. Ministro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6.6.1977 píg 
3^732, Agravos de Instrumentos nú 
meros 70.493. (Relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Ro
drigues Alckmin). 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
reira Alves). 70.506 e 70.523 (Rela
tor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, pág. 3843. Agravos de Ins
trumento números 70.511 e 70.545 
(Relator o Exce’entíssimo Senhor Mi
nistro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977. pág. 4158, Agravo de Instru
mento número 70.521 (Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Cunha 
Peixoto).
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Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 22 de agosto de 1977. —

Renato M achado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AI — 2.387-75 
(Ac. TP — 743-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S.A. — Advogado — Doutor Car
los Roberto O. Costa

Recorridos — Antônio Carlos da Ro
cha e Outros — Advogado — Doutor Wll- 
mar Saldanha da Gama Pádua

5., REGIÃO
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores púbicos cedidos á Rede 
Ferroviária Federal S.A., a gratificação 
natalina, instituída pela bei 4.090, ‘de 
1962.

Interpostp agravo regimental centra 
despacho, que indeferiu embargos pre
tendidos pela empresa, a União Federal 
solicitou fosse admitida com assistente

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, indeferido 
o pedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

Só a Rede Ferroviária interpôs recurso 
extraordinário, pretendendo ter o acórdão 
recorrido atritado com os artigos 110, 125, 
inciso I, 142 e 153, § 2o, da Carta Magna.

Não ocorreu, evldentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União 
inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicável 
ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do tex
to constitucional que aos juízes federais 
compete julgar as causas nas quais a 
União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assistentes ou opo
entes". Repete-se que a Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima, não se lhe 
aplicando este dispositivo constitucional. 
A União Federal procurou ingressar como 
assistente, mas foi obstada no seu inten
to, não havendo, portanto, deslocação de 
competência. Inexiste, assim, qualqyer 
ofensa ao artigo 125 e seu Inciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e, por conseguinte, 
também não foi ofendido pelo aresto re
corrido.

Não ocorre, ainda, a violação do artigo 
153, § 2o, da Carta Magna, eis que nin
guém foi obrigado pelo acórdão atacado 
a fazer algo sem lei anterior; somente, 
deu interpretação lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Por eeses motivos, não vinha admitin
do os recursos extraordinários interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
semelhantes.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a su
bida dos recursos extraordinários inter
postos em casos análogos ao presente, 
v.g.:

Diário da Justiça de 6 de junho 
de 1977, pág. 3731, Agravos de Ins
trumento números 69.233, e 69.240 
(Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho 
de 1977, pág. 3732, Agravos de Ins
trumento números 70.493. (Relator 
ExoelerStísslmo Senhor Ministro 
Rodrigues Alckmin), 70.502, 70.508, 
70.516, 70.698 e 70.795 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Ro- 

reira Alves), 70.506 e 70.523 (Relator 
o Excelentísimo Senhor Ministro 
Djaci Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977, pág. 3843, Agravos de Ins
trumento números 70.511 e 70.545 
(Relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, pág. 4158, Agravo de Ins
trumento nmero 70.521 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro 
Cunha Peixoto);

Diário da Justiça de 23 de agosto 
de 1977, pág. 5575, Agravo de Ins
trumento número 70.392, (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Soa
res Mufioz);

Diário da Justiça de 24 de agosto 
de 1977, pág. 5698, Agravo de Instru
mento número 70.701 (Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Soares 
Mufloz).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao principio da economia 
processual, pois o remédio extremo aca
baria subindo & Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Bras“Iia, 30 de agosto de 1977. —

Renato M. acha do, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 2.467-74
(Ac. TP — 547-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente — Siderúrgica J. L. Ali 
perti S.A. — Advogado — Doutor Juracy 
Galvão Júnior

Recorrido — Heribaldo Mesquita — 
Advogado — Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo

2- REGIÃO 
Despacho

Durante mais de 13 (treze) anos o 
Recorrido trabalhou durante 12 (doze) 
horas diárias.

A Recorrente deduziu-lhe a jornada 
para 8 horas. Apresentou reclamação 
contra a alteração do contrato, decidiu- 
se que, se a Recorrente queria reduzir 
o horário, só poderia fazê-lo pagando as 
12 horas diárias, as quais se tinham in
tegrado no contrato de trabalho.

® apresentado recurso extraordinário, 
dano-se como violado o artigo 165, inciso 
VI, da Constituição.

O dispositivo constitucional é protetor 
do empregado e não do patrão. No re
curso, invertem-se ob pressupostos cons
titucionais.

Apreciando caso que tinha certa ana
logia com o presente já decidiu o Pre
tório Excelso:

“Trabalhadores — Jornada de 8 
horas (C. F., artigo 165 — VI). - I. 
A jornada, de 8 horas de trabalho não 
é tabu intocável se o próprio artigo 
165 — VI, da CF, que institui, prevê 
exceções. II — Em princípio visa a 
proteger o trabalhador e não o em
pregador, que invoca para reduzir 
horários observados anos a fio, e, 
com isso, a remuneração, m — O 
artigo 59 da CLT, em se tratando de 
vigias noturnas deve ser interpre
tado em harmonia e conjugação com 
os artigos 62 e 468 desse diploma. 
Ac. Pleno (Proc. RE-77.620) Rela
tor Ministro Aíiomar Baleeiro, pro
ferido em 19 de abril de 1974”.

Indefiro o recurso. 
Publique-se.
Bras“lia, 22 de agosto de 197, — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 3.854-74 
(Ac. TP — 143-77)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

deral S.A. — Advogado — Doutor Artur 
Gomes Cardoso Rangel

Recorrido — Etore Aquino e Outros — 
Advogado — Doutor José Maria Martins 
Filho

1* REGIÃO 
Despacho

E interposto recurso extraordinário 
cointra acórdão que reconheceu a com
petência desta Justiça do Traablho, para 
apreciar pedido de complementação de 
aposentadoria estabelecida em norma re
gulamentar da empresa.

No apelo extremo, apontam-se como 
violados os artigos 110, 125, I e 153, § 2o, 
da Carta Magna e alege-se divergência 
pretoriana, que daria alicerce ao recurso 
pela alínea d do permissivo constitucio
nal.

Tendo em viste a restrição contida no 
artigo 143 da Lei Maior, incabível o re
curso com apoio na alínea d do inciso 
III, do artigo 119.

Entende o proiator do presente despa
cho que não ocorreu qualquer violação 
do texto constitucional. Expressa, toda
via, que a jurisprudência da Suprema 
Corte vem se orientando no sentido de 
conhecer e prover recursos extraordiná
rias análogos ao interposto nestes autos 
(v.g.: RE 85.808 — Ac. publ. D. J. de 
22 de outubro de 1976, pág. 9230).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, seria 
ato contrário ao princípio de economia 
processual, pois, o remédio extremo aca
baria subindo ao Magno Tribunal.

Com base no exposto dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasília, 1 de setembro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trabalho.

TST— RR — 1.001-75 
(Ac. TP — 274-77)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrentes — Rede Ferroviária Fe
dera’ S.A. e União Federal — Advoga
dos: — Doutores Carlos Roberto O. Cos
ta e Gildo Corrêa Fenaz — 2o Subpro- 
cura^oria Geral da República.

Recorridos — Joaquim Pereira Antu
nes e Outros — Advogado — Doutor Car
los Eraldo Lopes

1* REGIÃO 
Despacho

No presente processo, reconhece-se de
vida, a servidores públicos cedidos à Rede 
Ferroviária Federal S.A., a gratificação 
natalina, instituída pela Lei 4.090. de 
1962.

Interposto agravo regimental contra 
despacho, que indeferiu embargos preten
didos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida como assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão indeferido 
o oedido de ingresso da União Federal 
como assistente, por verificar-se que não 
tinha interesse jurídico.

A' Rede Ferroviária Federal interpôs 
recurso extraordinário, pretendendo ter o 
acórdão recorrido atritado com os artigos 
110, 125, inciso I, 142 e 153, § 2°, da 
Carta Magna.

A União Federal apresenta recurso ex
traordinário padronizado, buscando apoio 
nas letras a e d, do inciso III, do artigo 
119, da Constituição. Traz a cotejo acór
dãos que seriam divergentes, e cita tex ■ 
tos de leis como lesionados. Não aponta, 
porém, qualquer dispositivo constitucio
nal como contrariado pelo mesmo aresto. 
aderindo no mérito, às razões da Rede.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalho dos servidores com a União, 
inclusive as autarquias e as empresas 
púbicas federais”. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicá
vel ao caso, pois, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, do 
texto constitucional que aos juízes fe
derais compete julgar as causas nas quais 
a União Federal, entidade autárquica ou 
empresa pública federal forem interessa
das como autoras, rés, assistentes ou 
opoentes. Repete-se que a Rede Ferro
viária Federal é sociedade anônima, não 

se lhe aplicando este dispositivo constitu
cional. A União Federal procurou ingres
sar como assistente, mas foi obstada no 
seu intento, não havendo, portanto, ues- 
locação de competência. Inexiste, assim, 
qua’quer ofensa ao artigo 125 e seu in
ciso I.

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Jus
tiça do Trabalho e. por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor 
rido.

Não ocorre, ainda, a violação do ar
tigo 153, § 2o, da Carta Magna, eis que 
ningluém foi obrigado pelo acórdão ata
cado a fazer algo sem lei anterior; so
mente. deu interpretação lógica e razoá
vel ao diploma legal existente.

Por esses motivos, não tenho admitido 
os recursos extraordinários interpostos 
pela Rede Ferroviária Federal em casos 
análogos.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, preten
de apoio nas alíneas a e d do permissivo 
constitucional. Ora, o artigo 143, da Car
ta Base, limita o recurso extraordinário, 
na Justiça do Trabalho às hipóteses em 
que a decisão deste Tribunal vier a in
fringir texto da Constituição, como, aliás, 
é ressaltado na Súmula 505, do Veneran
do Supremo Tribunal Federal. E de ser 
desprezada, portanto, a alegação de cabi
mento com o arrimo na alínea d, do 
artigo 119. Quanto à alínea a não é apon 
tada qualquer disposição constitucional 
violada.

Também inadmissível seria, a meu ver, 
o recurso extraordinário da União.

Ocorre, todavia, que, ultimamente, o 
Excelso Pretório vem ordenando a subida 
dos recursos extraordinários interpostos 
em casos análogas ao presente, v.g.

Diário da Justiça de 6 de junho <je 
1977, pág. 3731, Agravos de Instru
mento números 69.233 e 69.240 (Re
lator o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Eloy da Rocha);

Diário da Justiça de 6 de junho de 
1977, pág. 3732, Agravas de Instru
mento números 70.493, (Re’ator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Rodri
gues Alckmin), 70.502, 70.508, 70.516, 
70.698 e 70.795 (Relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Moreira Al
ves), 70.506 e 70.523 (Relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Djaci 
Falcão);

Diário da Justiça de 10 de junho 
de 1977. pág. 3843, Agravos de Ins
trumento números 70.511 e 70.545 
(Relator o Exfcelentíssimo Senhor 
Ministro Rodrigues Alckmin);

Diário da Justiça de 21 de junho 
de 1977, pág. 4158, Agravo dc Ins
trumento número 70.521 (Relator o 
ENc^entissimd Senhor Ministro 
Cunha Peixoto);

Diário da Justiça de 23 de agosto 
de 1977, pág. 5675, Agravo de Instru
mento número 70.392 (Relator o Ex- 
ce’entíssimo Senhor Ministro Soares 
Munoz);

Diário da Justiça de 24 de agosto 
de 1977, pág. 5698, Agravo de Ins
trumento número 70.701 (Relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Soa
res Munoz).

Trancar o recurso, exclusivamente em 
atenção a convencimento pessoal, se

ria ato contrário ao princípio da econo
mia processual, pois o remédio extremo 
acabaria subindo à Corte Suprema.

Com base no exposto, dou seguimento 
aos recursos extraordinários.

Publique-se e prossiga-se.

Brasília, 1 de setembro de 1977. — 
Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trakbalho.
Renato Machado, Ministro Presidente do 
do Tribunal Superior do Trakbalho.
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AUDIÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DE ACÓRDAOS

TERMO DA VIGÉSIMA TERCEIRA AUDIÊNCIA

REALIZADA EM 31 DE AGOSTO DE 1977

PRESIDENTE: MOZART V. RUSSOMANO.

E S C R I V Ã: NAURIÁ CRIVARO LOBO.

Aos trinta e um dias do mês de agosto de mil 

novecentos e setenta e sete, na Sala de Sessões do Tribunal 

Superior do Trabalho, onde se achava o ExmQ Sr. Ministro 
M ozart Victor Russomano , comigo servindo de escri

vã, que esta subscreve, foi pelo mesmo Sr. Ministro ordena 

do se abrisse a Audiência para publicação de Acórdãos.

Aberta a Audiência, foram publicados os seguin 
tes processos:

TRIBUNAL PLENO 

MATÉRIA ADMINISTRATIVA

MA-6.928/76 - Rei. Min. Raymundo de Souza Moura. Recorren

te: NEIDE EERREIRA CORRÊA. Assunto: Requer equiparação de 
vencimentos. ( TP-1.372/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao recurso.

EMENTA: 0 enquadramento da recorrente é respeitado em suas 
funções no Serviço de Acordãos. Recurso a que se nega provi 
mento.

AÇÃO RESCISÓRIA

flq-37/74 _ Rei. Min. Simões Barbosa. Autor: 3ULI0 OOSÉ 

MOREIRA. Reu: OOAQUIM HOMÍLIO BATISTA (Acórdão da E. 3§ Tur 

ma - TST-RR-2.220/72). (Adv. Dr. Maurício Martins de

Almeida). (TP-1257/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, julgaram improcedente a ação. Custas 

pelo autor sobre o valor da causa arbitrado em Cr$ 10.000,00 

(dez mil cruzeiros).
EMENTA: Questão de interpretação nao caratteriza ofensa li

teral à lei, e, não motiva a rescisão do julgado.

RECURSO ORDINÁRIO

RO-MS-212/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Mozart V.Russomano. 

Recorrentes: ANTONIO GONÇALVES MARTINS E OUTROS. (Adv. Dr. 
Qoão Oosé Sady). (TP-1.266/77).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao recurso para decla 

rar nulo todo o processo, inclusive a petição inicial, fi

cando cassada a segurança.

EMENTA: Se ficar provado que o outorgante da procuração há 

cerca de seis meses, deixara de participar da empresa, o 

mandato e nulo de pleno direito, anulando-se o processo, in 

clusive a petição inicial assinada pelo advogado que rece 

beu a procuração. Recurso ordinário em mandado de segurança 

provido para decretação da nulidade de todo o processo.

AGRAVOS REGIMENTAIS

AG-MS-4/77 - Rei. Min. Mozart V. Russomano.Agravante:

BANCO MINEIRO D0 OESTE S/A. (Advs. Drs. Osualdo Sérvulo Ta

vares da Silva e Lino A. de Castro). (TP-1399/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo regimental em mandado de sergurança a que se 
nega provimento.

AG-AI-140/76 - TRT 59 Região. Rei. Min. Alves de Almeida. 

Agravante: RÊDE EERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ALVARO 

BARBOSA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos Roberto 0. Costa e Ulis 

ses Riedel de Resende). (TP-1137/77).

DECISÃO: Por maioria, indeferiram o pedido de assistência 

formulado pela União Federal e, unanimemente, negaram provi 

mento ao agravo.

EMENTA: Indeferido o pedido de assistência e, face à Súmula 
50 do TST, negado provimento ao agravo.
AG-RR-3,589/75 - TRT 1- Região. Rei. Min. Hildebrando B i sa- 

glia. Agravante: SINDICATO DOS PROFESSORES DE NOVA FRIBUR- 
G0. Agravada: FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS (COLÉGIO NOVA FRIBUR- 

G0). (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ildélio Mar

tins). (TP-1520/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.
AG-RR-3.859/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva.Agra 

vante: FUNDAÇÃO VALEPARAIBANA DE ENSINO. Agravado:3AMIL MAT 

TAR DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Ouracy Galvao Ounior e Ulisses 

Riedel de Resende). (TP-1574/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RECURSO. DE EMBARGOS
E-RR-2.291/74 - TRT 29 Região.Rei. Min. Solon Vivacqua.Em — 

bargante: 3ULI0 FLAVIO FREITAS AMARAL. Embargada: LABORTEX 
S/A. - INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DE BORRACHA. (Advs.Drs.

Ulisses Riedel de Resendee Fabio G.D. Petrachi). (TP-1380/77) 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram dos embargos.

EMENTA: Embargos nao conhecidos. Inviável, a toda evidência, a 

demonstração de divergência quanto a um fato confessado.

PRIMEIRA TURMA

AGRAVO DE INSTRUMENTO

AI-489/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Fernando Franco. Agra

vante: COMPANHIA AMÉRICA FABRIL. 'Agravada: CONCEIÇÃO COPELO 

GUIMARÃES. (Advs. Drs. Sérgio Moreira de Oliveira e Alino 

da Cofcta Monteiro), (l9 T-768/77).

DECISÃO; Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não é admitido a alguém alegar em seu beneficio sua 

própria torpeza. Agravo de Instrumento nao provido.

RECURSOS DE REVISTA

RR-2.006/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisa- 

glia. Recorrentes: 30Ã0 MIRANDA CAETANO E LÃZARO BENTO SIL

VEIRA. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. 
Mario Barbosa da Silva e 3ose Celio de Andrade). (I9 T- 

1727/77).
DEC I SÃO: Por maioria, conheceram do recurso e, no mérito , 

por unanimidade, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Configurada a intenção dos empregados de não mais 
trabalharem para a empresa, procedente é o inquérito com 

base no abandono de emprego. Revista nao provida.

RR-662/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Hildebrando Bisaglia . 

Recorrente: ANTONIO ARCARI RODRIGUES. Recorrido: BANCO D0
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BRASIL S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Walfri- 

do Souza Freitas). (1® T-1427/77).
DEC I SÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento parcial para restabelecer decisão da MM. Ounta. 

EMENTA: Não se comprometeu o Banco a complementar a aposen

tadoria com o valor do cargo imediatamente superior e sim 

estabelecer este limite teto para a complementação. Revista 

provida em parte.

SEGUNDA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

AI-1.032/76 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: ROBfRTO LUCIANO DE BRITO ALVES PEREIRA. Agravada: 
TABAJARA S/A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. (Advs. Drs. LÚcio Flá- 

vio Omena de Gouveia e Isaac Pereira da Silva).(2§T-747/77) 

DECISÃO: Unanmmemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-2.129/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Starling Saares.Agra 
vante: MATERIAL FERROVIÁRIO S/A. - MAFERSA. Agravado: BRAS^ 

LIO REIS SOARES. (Adv. Dr. José Cabral). (23t-748/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.210/76 - TRT 1- Região. Rei. Min.Starling Soares. Agra 

vante: 2001 - PRODUTOS DE PETRÓLEO LTDAA. Agravado: SINDICA 
TO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS, COMBUSTÍVEIS 

MINERAIS E SOLVENTES DE PETRÓLEO DO ESTADO DO RIO DE JANEI= 

RO. (Adv. Dr. Antonio Carlos Ferreira). (23 T-749/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.382/76 - TRT 33 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra 

vante: DURVAL RODRIGUES DA CUNHA. Agravado: PRODUTOS CERES 
S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. célio Goyatã e Jo

sé Cabral). (2§ T-864/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não atacar o r. 

despacho.

AI-3.461/76 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho 

Agravante: MINERAÇÃO MORRO VELHO S/A. Agravados: AGOSTINHO 

FERREIRA RABELO NETO E OUTROS. (Advs. Drs. Massaniello Lo

pes Cançado e Alino da. Costa Monteiro). (2ã T-750/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo improvido.

AI-3.600/76 - TRT lã Região. Rei. Min. Starling Soares.Agra 

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 73 DlVISÃO-LE0POLDI- 

NA. Agravados: WALDEMAR JORGE E OUTROS. .(Advs. Drs. Paulo 

Rodrigues Sobrinho e Carlos Affonso de Souza Froes). (2§ T- 

752/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-36/77 TRT 4§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. A_ 

gravante: FORJAS TAURUS S/A. Agravado: LUIZ CARLOS MAGNANI. 

(Advs. Drs. Breno Sanvicente e Helio Alves Rodrigues). (23 
T-624/77).

DEC ISA 0: Por maioria, deram provimento ao agravo, a fim de 

que seja processada a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo de Instrumento provido para melhor exame do 

recurso de revista no qual se suscitou a tese da inconstitu 
cionalidade.do arts 902, da CLT e, especificamente, do Pre- 
julgado n9 52/75.

AI-48/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Agra

vante: PRODOCTOR RIO - PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA. Agra 

vado: LUIZ FERNANDO NUNES. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Vicente 
de Paulo C. Maranhão). (2a T-572/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-430/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqaa. Agra 

vante: WASHINGTON LUIZ PAYARES. Agravada: MARTE METALÚRGICA 
MOGI MIRIM S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Lédice Ramos Costa Guanaes). (23 T- 

812/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-431/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Agra 
vantes: CLÍNICA SÃO LUCAS E PAULO HENRIQUE MORAIS RIBEIRO 

SAMPAIO. Agravados: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Miguel AlfredoMa 
lufe Neto e José Aparecido Castilho). (2§ T-813/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravos improvidos.

AI-479/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Agra

vantes: DILERMANDO DE ARAÚJO REIS E OUTROS. Agravado: BANCO 

D0 BRASIL S/A. (Advs. Dss. Ulisses Riedel de Resende e Fel_i 

pe Sanchotene Trindade). (2§ T-886/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-746/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Rezende Puech. Agrava_n 

tes: JOSÉ UADI E OUTRO. Agravado: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jair Martins Fer

reira). (23 T-897/77).-

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

RR-2■171/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: BANCO D0 BRASIL S/A. Recorrido: PAULO TOSTES.(Ads 

Drs. Charles Naccache e Alino da Costa Monteiro). (2§ T- 

909/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, para julgar improcedente a açao.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-2.575/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - RPB§. Re

corrido: ALENCAR CERQUEIRA DIAS. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. 
Pereira e Antonio Medrado de Alcantara). (23 t-589/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improce

dente a reclamaçao.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para jul

gar improcedente a reclamaçao.

ED-RR-3.420/76 - TRT 23 Região. Rei. :lin. Orlando Coutirr o. 

Embargante: GENÉSIO LOPES DIAS. Embargada: FÁBRICA NACIONAL
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DE FERRAMENTAS S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Castão Luiz Raposo de Magalhães). (2§ T-650/77 ).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos.

EMEN T A: Embargos de declaraçao rejeitados.

RR-3.538/76 - TRT 1§ Região. Rei. Min'. Fortunato Peres 3r. 

Recorrente: SENASA - SEGURANÇA DE SAÚDE S/A. Recorrido: OS

MAR 0ORIN. (Advs. Drs. Paulo Cezar Aragao e Antonio Carlos 
C. N. da Gama). (2§ T-461/77).

DEC ISA 0: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento, para determinar que seja feita a compensação do 
debito do reclamante em liquidação de sentença.

EMENTA: Recurso de que se conhece e a que se dá provimento.

RR-4.507/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Çoares. Re

correntes: VIVALDO LEOPOLDINO DOS SANTOS E PETRÓLEO BRASJ 

LEIRO S/A. - PETRDBRÁS - RPB§. Recorridos: OS MESMOS.(Advs. 

Drs. Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (2§ 
,T-52 5/77).
DECISÃO: A .unanimidade, conheceram do recurso do reclamante 

mas negaram-lhe provimento e, conheceram em parte da revis
ta da empresa e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimen 

to para excluir a redução da hora noturna e as horas ex

tras consequentes.

EMENTA: Recurso do Reclamante - Conhecido a que se nega pro 

vimento. Recurso da Reclamada - Dado provimento, para ex

cluir a redução da hora noturna e as horas extras consequan 

tes.

RR-4.706/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Recorrido: KLE 

SER RIBEIRO MASCARENHAS DA SILVA. (Advs. Drs. Lucia White 
e Oosé Torres das Neves). (2§ T-481/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento parcial, para excluir 

da condenação a 7§ e horas extras trabalhadas.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento parcial, 

para excluir da condenação a 7§ e 8§ horas extras trabalha

das .

RR-4. 8C1/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. R_e 
corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB§. Re

corrido: GETÚLIO DA ROCHA NOGUEIRA. (Advs. Drs. Ruy JorgeC. 

Pereira e Alino da Costa Monteiro). (2§ T-915/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-4.998/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano. 

Recorrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorri 
dos: JOÃO CÂNDIDO SIMÕES E OUTROS. (Advs. Drs. Paulo Branda 

Fernandez e Alino da Costa Monteiro). (2§ T-668/77).

DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso pela 

preliminar de prescrição e dele conheceram quanto ao mérito 

e, por maioria, deram-lhe provimento, para determinar que a 

contagem do tempo de serviço dos recorridos para fins de li 
cença-premio seja calculado com exclusão do período de tra

balho realizado sob o regime da Lei n9 1.890.

EMENTA: Recurso de revista provido para que se recalcule o 

tempo de serviço do empregado para fins de "licença-premio" 

com exclusão do período anterior em que o mesmo prestou ser 

viços sob o regime da Lei n? 1.890 e cômputo oo tempo poste 

rior à aplicação, ao seu contrato, da Lei Estadual número 

1.751/52 (Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Esta 

do do Rio Grande do Sul).

RR-5.004/76 - TRT Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridas: LIDIA 
CARVALHO DA PÓS E OUTRA. (Advs. Drs. Oosé Celio de Andradee 

Ulisses Riedel de Resende). (2§ T-593/77).

DEC ISA 0: Sem divergência, conheceram em parte do recurso e 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, para excluir 

da condenação as diarias, horas de trânsito e ajuda de cus

to, mantendo-se a repercussão das diárias até então pagas, 

na base da maior indenização.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento.

RR-5.150/76 - TRT 4§ Regi ao. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re

corrente: GLEDIOMAR OSCAR MARIANTE. Recorrida: INDUSTRIAS 
MICHELETTO S/A. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Cristiano 

Ambros). (2§ T-918/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe‘provimento.
EMENTA: Insalubridade acústica - Prova pericial - eliminada 

a insalubridade pelo uso de aparelhagem adequada.

RR-5.191/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: SINÉSIO DOS SANTOS MALTA. Recorrida: COMPANHIA MU 

NICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. (Advs. Drs. Ulisses Rie
del de Resende e Oosé Alberto Couto Maciel).(2§T-497/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento para determinar que a MM. Ounta prossiga na instru
ção e julgue o feito como de direito.
EMENTA: Recurso conhecido, ante o que conceituou na Sumula 

9, deste Col-. TST e dado provimento a fim de que retorne o 
processo à MM. JCJ, para que prossiga no feito a partir da 

audiência que d.ecretou o arquivamento do presente processo.

RR-5.288/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re
correntes: JOSÉ AMARAL DE OLIVEIRA E PETRÓLEO BRASILEIRO Ç^A 

- PETROBRÁS - RPB§. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. Drs. Ulis 

ses Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (2§ T-

921/77).
DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso do reclamar] 

te e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento e, a 

unanimidade, conheceram da revista da empresa e deram-lhe 

provimento nos 4 itens nela articulados.
EMENTA: Adicional periculosidade não incide sobre a gratifi 

cação de férias. Adicional regional - instituído somente p_a 

ra o pessoal técnico. Horas extras - compensação - acordo 

táèito benefico.

RR-5.391/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Re
corrente: EMPRESA DE PORTOS D0 BRASIL S/A. - PORTOBRÁS. Re 

corrido: AYR MAIA DIAS. (Advs. Drs. Aurélio Pires e Kleber 

Oliveira Menezes). (2§ T-923/77).

DECISÃO: Por maioria., não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista não conhecida por nao estar devidamente ins 

truída.

RR-5.405/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS -’RLAM. Re-
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corrida: HILDETH NOVAES OLIVEIRA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C : 
Pereira e Jairo Andrade de Miranda). (2§ T-500/77).

DEC ISÃ0: Por maioria, não conheceram do recurso.

EMENTA: Recurso não conhecido por não ocorrer afronta a le

tra da lei federal.

RR-35/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Solon Vivacqua. Recor

rentes: BANCO ITAÚ S/A. E DILETA DOROTI DE OLIVEIRA. Recor
ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Marcos Heusi Netto e José Tor 

res das Neves). (29 T-924/77).
DECISÃO: Sem divergência, não conheceram do recurso do re — 

clamado e conheceram da revista da reclamante, no me.rito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a deci 
são primária.

EMENTA: Recurso não conhecido por se tratar de matéria de 

fato e afrontar o Prejulgado n9 52.

RR-195/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recor

rentes: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. E THOR- 

VALDO VIVALDO SANTOS VENEZIA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs.

Drs. Paulo Cesar Gontijo e José Torres das Neves). (29 T- 

722/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso do re 

clamado, mas negaram-lhe provimento e, conheceram da revis
ta do reclamante quanto às horas extras pela Súmula N9 45 e 

acolheram-na para a integração delas para todos os efei

tos .
EMENTA: As gratificações habituais, tendo servido inclusive 

de base, nos acordos coletivos, para aumentos salariais , 

têm caráter salarial manifesto. Revista desprovida.

s 
RR-266/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re
corrente: REGINA SCHMITT SIQUEIRA. Recorrida: PFIZER QUÍMI-= 

CA LTDA. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Teimo Rovi 

ra Martins). (29 T-929/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do recurso.

EMENTA: Revista nao conhecida.

rr-343/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: OVÍDIO FAVERÃO. Recorrido: BANCO BRASILEIRO DE 

DESCONTOS S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Joaquim 

A. Ferraz Negreiros). (29 T-931/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe p?o 

vimento, para que, anulado o julgamento, outro seja proferi 

do, precedido de regular publicação da pauta.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-662/76 - TRT 1- Região. Rei. Min. Mozart V. Russomanc.Re 

corrente: WOLF DIETER KARL GERD SCHULZ. Recorrida: CONTAL 
- PROJETOS, ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES S/A. (Ãdvs. Drs. Wil- 

mar Saldanha da Gama Pádua e Victor Geammal).(29t-516/77) 

DECISflO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Quando o empregado aceita a investidura de Diretor 

de sociedade anônima, eleito pela Assembleia Geral, nao po

de pretender direitos decorrentes do contrato de trabalho re 

lativamente ao período em que exerce a diretoria da empre

sa. - Incompatibilidade entre a condição de empregado e de 
diretor de sociedade anônima. Recurso de revista conhecido, 

mas aa qual ?e nega provimento.

RR-778/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Mozart V. Russomano.Re 

corrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorri

do: IVSON DIAS COSTA. (Advs. Drs. Sérgio Pinho Carvalho e 
Luiz Vieira). (29 T-739/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe pro 

vimento, determinando a. baixa dos autos a instância de ori

gem para que se processe o recurso "ex officio", independen 

temente do valor da causa.

EMENTA: A supressão, com esse nome, do recurso "ex officio" 
na sistemática da legislação processual civil, através do 

Codigo de 1973, nao implica em derrogação da regra específi 

ca do Decreto-lei nS 779, de 1969, que i disciplina nos 

processos trabalhistas. A aplicaçao do princípio do duplo

grau de jurisdição, resultante do arts 475, do código de 

Processo Civil, nao e, também, incompatível com a norma es

pecial do Direito Judiciário do Trabalho. - Como b recurso 

"ex officio" previsto no Decreto-lei n9 779/69 não está con 

templado no elenco do arta 893, da CLT, é ele cabível nos 

processos de valor inferior a dois salarios mínimos, porque 

nao lhe é aplicavel a norma restrita do arts 29, parágrafo 

49, da Lei n9 5.584/70. - Recurso de revista provido, para 

se submeter 0 processo ao reexame da segunda instância, por 

envolver condenação da Fazenda Publica Estadual.

RR-781/77 - TRT 5ã Região. Rei. Min. Rezende Puech. Recorreji 

te: PETROLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRAS - TEMADRE.Recorri- 

do: MOACYR MENEZES. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Anto 

nio Jorge Pereira). (29 T-851/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram em parte do recurso', mas 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Se admitida a revista em parte e nao agravou o recor 

rente, nao se conhece desta em relaçao a questão inadmitida. 

Horas extras sem acordo, compensação nos termos legais.Apli 

cação da Sumula 51.

RR-99 5/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re

corrente: LUIZ ANTONIO ZANUZZO. Recorrido: BANCO AUXILIAR 

DE SAO PAULO S/A. (Advs. Drs. José Torres das Neves e Anto

nio Messias Galdino Neto). (29 T-945/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do recurso. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1.066/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A.Recorrido: ETE 

VALDO ANDRADE CARDOSO. (Advs. Drs. Ruy M. de F. Serravalle 
e José Martins Catharino). (29 T-776/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso, mas negaram- 

lhe provimento.

EMENTA: Revista parcialmente conhecida, mas improvida.

RR-1.194/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Orlando Coutinho. Re 

corrente: COMPANHIA MINEIRA DE ELETRICIDADE. Recorrido: PAU 
LO MAURÍCIO FERREIRA. (.Advs. Drs. Jose Maria de Souza Andra 

de e Wilmar S. da Gama Padua). (29 t-953/77).

DECISÃO: Sem divergência, conheceram do recurso e, no méri

to, por maioria, deram-lhe provimento, para julgar a ação, 

improcedente.

EMENTA: Revistaconhecidaeprovida.

RR-1.252/77 - TRT 2§ Região.Rei.Min. Orlando Coutinho. Re
corrente: JOSÉ ALVES DA SILVA. Recorrida: EMPREITEIRA ALGC 

EM CONSTRUÇÃO CIVIL. (Adv.Dr. Adiba Camis).(29 T-954/77).
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DECISÃO: Unanimemente, conheceram do recurso e deram-lhe 

provimento para determinar a reabertura da instrução, para 
que as partes produzam a prova que entenderem necessária, a 

fastada a pena de confissão, anulando-se o feito a partir cb 

aplicação desta.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

TERCEIRA TURMA

AGRAVOS DE INSTRUMENTO

A1-1.557/76 - TRT 4 9 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: TALITA TERESINHA TONDO DE SOUZA. Agravada: SOCIEDADE 
SÃO 30SÉ - MANTENEDORA DO COLÉGIO SEVIGNÉ. (Advs. Drs. Luiz 

Otávio Mazeron Coimbra e 3oao Emílio Muller).(39T-1902/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Da decisão que concluiu pela inexistência de altera 

ção unilateral do contrato de trabalho nao cabe recurso de 
revista, vez que tal questão e intimamente ligada às pro

vas. Revista apoiada em matéria fatica. Agravo desprovido.

ED-AI-1.883/76 - TRT 2 9 Região. Rei. Min. Ary Campista. Em- 
bargante: S/A. FRIGORÍFICO ANGLO.Embargado: NIVALDO ALVES 

DOS SANTOS. (Advs. Drs. Umberto de Mello Carvalho e 3osé 

Carlos da Silva Arouca). (39 T-l. 526/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios 

interpostos.

EMENTA: Embargos que se rejeitam por inocorrer a alegada o- 

missão.

AI-2.037/76 - TRT A9 Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Agra 

vante: RANDON S/A. - VEÍCULOS E IMPLEMENTOS. Agravado: ED

MUNDO DANTARA TAVARES DE MATTOS. (Advs. Drs. Oules Constan

te Borghetti e Helio Alves Rodrigues). (39 T-1203/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega pcolhida.

ED-A1-2.573/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Ary Campista.Agra 
bargante: BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A. Embargado: MA
NOEL RODRIGUES. (Advs. Dr. Ooão Theodoro da Silva Netto e 

Alino da Costa Monteiro). (3? T-l.527/77).
DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos declaratórios, 

para suprir o acórdão de fls. 45/46, negando provimento ao 

agravo "também em relaçao a questão da verba de honorários 
advocatrcios.

EMENTA: Embargos de declaração recebidos para suprir o acór 

dao embargado.

ED-AI-2.649/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Starling Soares . 

Embargante: CESAR TEIXEIRA SOARES. Embargada; COMPANHIA ES
TADUAL DE ÃGUAS E ESGOTOS - CEDAE. (Advs. Drs. Celestino da 

Silva 3unior e Paulo Caetano Pinheiro). (39 T-2046/77).

DECISÃO: Unanimemente, acolheram os embargos declaratórios, 

para declarar deserto o agravo de instrumento.

EMENTA: Embargos de Declaração recebidos para que se reconhe 

ça a deserção.

AI-3.06 3/76 - TRT l9Regiao. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra 
vante: AUTOMÓVEL CLUB DO BRASIL. Agraaado: GILBERTO ARRUDA. 

(Advs. Drs. Edineio 3ose Savary e 3osé Argentino da Silva). 

(39 T-1340/77).

DEC ISA 0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que Se nega acolhida.

AI-3.168/76 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra 

vante: M. DEDINI S/A. - METALÚRGICA. Agravados: LAURINDO

BARELLA E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos H.Z. Mazzeo e Ulisses 

Riedel de Resende). (39 T-1904/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Não cabe revista quando o acórdão regional funda-se 

em verbetes sumulados e prejulgados do TST. Agravo de instiu 

mento desprovido.

AI-3.335/?6 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Ary Campista. Agravari 
te: FORD BRASIL S/A. Agravado: 30SÉ ELIAS DE FREITAS. (Advs 
Drs. Delcio 0. B. da Silva e Maurício Soares de Almeida). 

(39 T-1529/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se .nega provimento por versar matéria 
da Súmula e Prejulgado.

AI-3.383/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra 

vantes: 30Ã0 MARIA DOS SANTOS E OUTROS. Agravado: ESTADO DE 

MINAS GERAIS. (Advs. Drs. Mucio Wanderley Borja e Alberto 

Magno Gontijo Mendes). (39 T-1208/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-3.391/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Agravado: PEDRO PAU- 

LINO DE OLIVEIRA. (Adv. Dr. Fernando Neves da Silva). (39 

T-235/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Hipótese do Prejulgado 52. Agravo a que se nega pro 

vimento.

AI-3.458/76 - TRT 69 Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Agr_a 

vante: BANCO HALLES S/A. Agravado: BRIVALDO PIRES DA CUNHA. 

(Advs. Drs. Hugo Mosca e Moacir César Baracho).(39T-1342/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-3.460/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: ASCIS GOMES DA SILVA. Agravada: CERVE3ARIAS REUNIDAS 

SKOL-CARACU S/A. (Advs. Drs. Paulo Geraldo Corrêa e Cassio 

Gonçalves). (39 T-1532/77)

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-3.541/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agra

vante: PAULO CORDEIRO DE ALMEIDA. Agravada: BARDELLA S/A. - 
INDÚSTRIAS MECANICAS. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Decio 3. B. da Silva). (39 T-1906/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agaavo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3.603/76 - TRT 89 Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Agra 

vante: 30SÉ MIRANDA CRUZ - FAZENDA PORTO ALTO. Rgravado : 
RAIMUNDO ALVES CORRÊA. (Advs. Drs. Mario Henrique Moura e 

Olga Bayma). (39 T-1211/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo, por intem

pestivo .

EMENTA: Agravo não conhecido, por intempestivo.
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AI-3.631/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra 

vante: NILSON VIEIRA DE MATOS. Agravada: COMPANHIA DOCAS DE 

SANTOS. (Advs. Drs. Tânia Matiza Mitidiero e Klaus Menge). 

(39 T-1212/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-3.6 51/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Vieirade Me 1lo. Agra 

vante: VENANCIO IZAIAS DE SOUZA. Agravado: TRANSPORTES URU

GUAI S/A. (Advs. Drs. Luiz Antonio Barreto Lorenzoni e Da- 

vid Silva Junior). (3® T-1472/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

A1-3.713/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vantes: REPRESENTAÇÕES TI3UCANA LTDA. E LATICÍNIOS REX S/A. 

- INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Agravado-: ARCELINO GOMES DE FREI

TAS. (Advs. Drs. Antonio Geraldo Cardoso e Anníbal Ferrei

ra). (3§ T-1909/77).

DECISA0: Unanimemente, negaram provimento ao-agravo.
EMENTA: Descabe revista sobre matéria não questionada pelo' 

Regional, por não ter sido objeto de recurso. Relação de em 

prego é mateeia fática, soberanamente apreciada pelas ins

tâncias percorridas. Agravo desprovido.

AI-3.717/76 - TRT 19 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.Agra
vante: OSÉAS CORRÊA LOPES. Agravada: CENTRAIS ELÉTRICAS FLU 

MINENSES S/A. - CELF. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e 

Hugo Mosca). (39 T-1910/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo de instrumento provido, para melhor exame da 

matéria contida na revista, ante os termos lacônicos do de_s 

pacho agravado.

AI-3.743/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Agrá 

vante: MILTON DA SILVA TIMÓTEO. Agravada: INDUSTRIAS VILLA- 

RES S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende) e Neusa Vo_l 

tolini). (39 T-1213/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

EE-A1-3.763/76 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Em- 
bargante: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Embargados: 

EDVALDO 30Ã0 PEREIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Ruy 3orge C. Pe
reira e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-1911/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios. 

EMENTA: Embargos rejeitados. 1 •

AI-3.777/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. .Agra
vante: FORD BRASIL S/A. Agravado: EDIO 30SÉ SILVEIRA.(Advs. 

Drs. Decio de 3esus Borges da Silva e Ulisses Riedel de Re

sende). (39 T-1912/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-3.784/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de meLuo. Agra 

vante: SALVADOR MELILLO JACOBUCCI. Agravada: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Ma
rio Bastos Cruz Teixeira Nogueira). (39 T-1214/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que- se nega acolhida.

AI-3.791/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: LIQUIGÁS DO BRASIL S/A. Agravado: LAUDELINO FLAMA- 

RION SILVEIRA. (Advs. Drs. Marco Aurélio Heinz e Vera Zulma 

Estrázulas). (3® T-1913/77).

DECISÃO: Ünanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Pagamento dobrado do repouso semanal trabalhado e 

nao compensado. Hora extra comprovadamente prestada e não 

remunerada. Revista desfundamentada. Agrava desprovido.

AI-3.796/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: METALÚRGICA GERDAU S/A. Agravado: 30SÉ ANTONIO SIL

VEIRA DE PONTES. (Advs. Drs. Armênio Monjardim e Beatriz 
Flores dos Santos). (39 T-1534/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar matériacb 

jeto do Prejulgado 52.

AI-3.844/76 - TRT 39 Ffegiao. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra 

vante: BANCO DO BRASIL S/A. Agravado: MARCOS MACHADO PIMEN

TA. (Advs. Drs. Walter Nery Cardoso e Rogério Lanza To.len- 

tino). (3§ T-1216/77)., 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-3.846/76 - TRT 39 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra 

vante: OLGA PAIVA RODRIGUES. Agravada: MARIA RODRIGUES DE 

MAGALHÃES SILVA. (Advs. Dr®s Marina Santos Geo e Maria da 

Guia Araújo Gonçalves). (3® T-1704/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

A1-35/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: S/A. CALÇADOS RENNER. Rgravado: EDENIR ROCHA DA SIL

VA. (Advs. Drs. Antonio Fagundes Garcia e Alino' da CostaFbn 

teiro). (39 t-1344/77).
DECISÃO: Unanimementç deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Sumula 25 - inaplicabilidade. Se a condenação é 
parcial não está a parte obrigada a pagar a integralidade 

das custas atribuídas ao empregado, que tivera indeferira to 
talmente sua pretensão no juízo de 19 grau e das quais fica 

ra isento. Impoe-se, nesses casos, nova fixação do valor 
das custas, com a respectiva intimação da parte, processan

do-se o recurso.

A1-69/77 - TRT 5ã Região. Rei. Min. Ary Campista.Agravante: 

RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ANTONIO ROSA DE CER 

QUEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ulisses 

Riedel de Resende). (39 T-1221/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. Matéria interpreta 

tiva torna inviável qualquer perspectiva de literal viola — 
ção de lei.

A1-82/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravante: 

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE SANEAMENTO - COMPESA. Agravado : 

ISRAEL CORREIA DCS SANTOS. (Advs. Drs.Alberto Campos Falcão 

° 3osé Otávio P. de Carvalho). (39 T-1915/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.
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AI-84/77 - TRT 6§ Região. Rei. Min. Barata Silva.Agravante: 

COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: ORLANDO PAULÍNO 

DA SILVA E OUTRO. (Advs. Drs. Ooaquim Oosé de Barros Dias e 

Alcides Rodrigues de Sena). (39 T-1916/77).
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Os trabalhadores agrícolas das esinas de açúcar in

tegram categoria profissional de industriários, benefician

do-se dos aumentos normativos obtidos pela referida categ£ 
ria. Revista que pretende opor-se à Sumula 57 deste Tribu

nal. Agravo desprovido.

AI-108/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vantes: 30Ã0 ROBERTO ZANETTI E OUTROS. Agravada: FEPASA-FER 

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 
Oosé célio de Andrade). (33 T-1477/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento.

AI-112/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravado: MÁRIO NEL 

SON BUENO. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Alino da 

Costa Monteiro). (3§ T-1222/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo desprovido, pois não cabe revista quando o 

acórdão regional atacado fundamenta-se em Prejulgado do TST.

AI-113/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Qra— 

vante: SIDERÚRGICA COFERRAZ S/A. Agravado: AMARO 30Ã0 DE 

ARAÚ30. (Advs. Drs. Salvador da Costa Brandão e Semiramis 

Alves Teixeira). (3§ T-1223/77).

DECISÃO: Por maioria, deram provimento ao agravo, a fim d^, 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, por possivelmente com 

provados os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-161/77: TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravante: 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravado: ALE 

XANDRE CALANDRA. (Advs. Drs. Adilson Antonio da Silva e 

Ulisses Riedel de Resende). (33 T-1478/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos.

AI-167/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Melo. Agra

vante: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agrava 

do: WALDEMAR GONÇALVES BRIGA. (Advs. Drs. Nelson DiaseUlis 
ses Riedel -de Resende). (33 T-1347/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-174/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: 30Ã0 RIBEIRO DA SILVA. Agravada. EMPRESA MUNICIPAL DE 

ÔNIBUS S/A. (Advs. Drs. Milton de Motaes Emery e Helio Or

lando Graeff). (39 T-1479/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento para melhor exame.

AI-184/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: SYLVIO SCIUMBATA & FILHOS LTDA. Agravado: HENRIQUE CAR

REIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Carlos Alberto Salomãoe Maria 

Silvia dos Santos). (39 T-14B0/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovares 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-200/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Vieira de Mello. Agra

vante: MERIDIONAL - COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS. Agravado: 
MÁRIO SOMA. (Advs. Drs. Airton S. Pinheiro Castro e Ulisses 

Riedel de Resende). (33 T-1351/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-216/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: ESPRO - EMPRESA DE SELEÇÃO PROFISSIONAL - SOCIEDADE 

CIVIL LTDA. Agravada: ROSANGELA BASSI. (Adv. Dr. Paulo Hen

rique de Carvalho Chamon). (3§ T-1354/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-223/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: SUPERGASBRAS - DISTRIBUIDORA DE GAS S/A. Agravado : 

DARCY SILVA DINIZ. (Advs. Drs. Thiago Oosé Loureiro Costa e 

Afonso Celso Raso). (33 T-1356/77).

CECEÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de que se não conhece.

AI-231/77 - TRT 79 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: FRANCISCO OULIÃO MILHOME. Agravada: VIAÇÃO AÉREA SÃO 
PAULO S/A. - VASP. (Advs. Drs. Olavo de Sampaio e Ildelio 

Martins). (3ã T-1987/77).
DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a deserção arguida, e de

ram provimento ao agravo, a fim de mandar processar a revi_s 

ta para melhor exame.
EMENTA: Agravo a que se da provimento para melhor exame.

AI-241/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agrava- 

te: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Agravado: WANDERLY DA 

RAHEM DE FELICIO. (Advs. Drs. Fernando Whitaker de Carva
lho e Raphael Luiz Cândia). (3§ T-1481/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao configurados 
os pressupostos de admissibilidade da|revista.

AI-269/77 - TRT Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan 

te: USINA CATENDE S/A. Agravado: FLCtàlANO DOMINGOS DA SILVA 

(Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano G. de Lima).(39 

T-1483/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-303/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: ALCIDES ALBERTO GENTIL DE LAET. Agravados: DOMINGOS 

DE MENDONÇA E OUTROS. (Advs. Drs. Toshio Horiguchi). (33 T- 

1360/77).
DEC ISÃO: Preliminarmente, não conheceram dc ofício de fls. 

24, poi não estar arrazoado e, no mérito, unanimemerte, ne

garam provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega acoloida.
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AI-318/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravari 

tes: MANOEL BERNARDINO DA SILVA E OUTRO. Agravada: PROPART 
S/A. - PROJETOS, ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES. (Advs. Drs. 

Tsuyoki Mori e locélio Corrêa Pereira). (3§ T-1922/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Ausentes os pressupostos de admissibilidade do re
curso não há como dar-se seguimento a revista. Agravo des — 

provido.

AI-320/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan

te: SEARLE FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA. Agravados: OSWALDO 

BATTAGLINI E OUTROS. (Advs. Drs. lone Taiar e Mauro Rodri

gues Penteado). (39 T-1923/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-339/77 - TRT Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: USINA CATENDE S/A. Agravado: ANTONIO JOAQUIM DA SIL

VA. (Advs. Drs. Helio Luiz F. Galvão e Floriano Gonçalvescb 

Lima). (39 T-1487/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-361/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: MORADA - ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO. Agrava 
da: SANDRA APARECIDA DE PAIVA. (Advs. Drs. Aloysio João Car 

doso Corrêa e Humberto Jansen Machado). (39 T-1361/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-365/77 - TRT 89 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra- 
----------- 1----- .
vante: MANOEL ALVES RODRIGUES. Agravada: GELAR S/A. - INDUS 
TRIAS ALIMENTÍCIAS. (Advs. Drs. Luiz Martins de Aragão e J. 

Tuma Haber). (39 T-1815/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo de que se nao conhece.

AI-372/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra
vante: MARIA HELENA FARIAS DE QUEIROZ. Agravada: VICUNHA^A 

- INDÚSTRIAS REUNIDAS. (Advs. Drs. Ulisses • Riedel de Resen
de e'J. Granadeiro Giimarães). (3§ T-1364/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor .exame.
EMENTA: Agravo a que se dá provimento, a fim de determinar 

o processamento da revista, para melhor exame.

AI-404/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agra

vante: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Agravados: ALCIDES

ALVES E OUTROS. (Advs. Drs. José Celio de Andrade e Ulisses 

Riedel de Resende). (3ã T-1489/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento, por nao comprova — 

dos os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-40B/77 - TRT 29 Região. Rei. Mio Lomba Ferraz. Agravan

te: CLÓVIS NOGUEIRA DA SILVA. Agravada: VICUNHA S/A. INDUS 

TRIAS REUNIDAS. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e J. 
Granadeiro Guimarães). (39 T-1926/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-424/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: SIDERÚRGICA J. L. ALIPERTI S/A. Agravados: MANOEL HIPÓ- 

LITO COELHO E OUTROS. (Advs. Drs. Decio de Jesus Borges da 
Silva e Kiyoco Hirata). (39 T-1540/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidadeth revista.

AI-481/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: SIDERÚRGICA RIOERANDENSE S/A. Agravado: MANOEL SAN
TOS DA SILVA. (Advs. Drs. Armênio Monjardim e Luiz Heron 
Araújo). (3§ T-1491/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para mdhor exame.
EMENTA: Agravo a qe se dá provimento.

AI-509/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: PAU 

LO DO CARMO E OUTROS. (Adv. Dr. Celio Silva).(39T-1644/77). 

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento, para melhor exame.

AI-514/77 - TRT 79 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra 

vante: TÉCNICA BRASILEIRA DE ALIMENTOS LTDA. Agravado: EVI- 

LÁSIO SANTIAGO GONÇALVES. (Advs. Drs. Adriano Josino da Cos 

ta e Tarcísio Leitão). (39 T-1645/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-527/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS. Agravados: 

ANTONIO EURICO AGRE E OUTRO. (Advs. Drs. Nelson Dias e Mar- 

nio Fortes de Barros). (39 T-1493/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-536/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: SADALA MARON. Agravada: BAHIMA - BAHIANA INDUSTRIAL 
MADEIREIRA S/A. E KABE - INDUSTRIAL E EXPORTADORA S/A.(Advs 

Drs. José Teixeira e Accioli da Cruz Moreira).(39T-1495/77) 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo a que se nega acolhida.

AI-584/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: RÉDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. Agravados: ISAURO VICENTE 

DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs. Eduardo Silva Costa e Ali 

no da Costa Monteiro). (3ã T-1497/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Decisão a teor da Sumula 50. Irrevisibilidade.

AI-595/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE.Agrava 

da: ROSANE DE SEQUEIRA CARVALHO. (Advs. Drs. João José Gui 

marães de Faria e Celestino da Silva Junior).(39T-1720/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram do agravo, por deser

to .

EMENTA: Agravo de que se nao conhece.



DIÁRIO DA JUSTIÇASexta-feira 9

AI-600/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Agrava

dos: GERALDO AMARAL DE FARIA E OUTROS. (Advs. Drs. Romar Pe 

reira Mattos e Celestino da Silva Bunior). (3§T-1499/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram do agravo.

EMENTA: Agravo que nao se conhece por deserto.

AI-6 24/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: BANCO FRANCÊS E BRASILEIRO S/A. Agravado: DÉCIO VEIGA 

BARATA. (Advs. Drs. Mario Seixas Aurvalle e Oosé Torres das 
Neves). (39 T-1933/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim 

de mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: 0 reexame dos termos contratuais e a possível nuli
dade de uma de suas clausulas por violência à lei não é re

exame de fatos e provas. Agravo provido.

AI-659/77 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: S/A. - FRIGORÍFICO ANGLO. Agravado: ANTONIO CEZAR 

VIEIRA DOS SANTOS. (Advs. Drs. Rubens Bellosa e Clóvis G. 
Russomano). (39 T-1934/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Incabível no âmbito da revista o reexame de fatos e 

provas ou seu mau enquadramento, o que é privativo das ins

tâncias ordinárias. Agravo desprovido.

AI-677/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7§ DlVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Agravados: DOSE DE OLIVEIRA MACEDO E OUTROS. (Advs.Drs. 
Paulo Rodrigues Sobrinho e Oosé da Fonseca Martins). (39 T- 

1599/77).

DECISÃO: Por maioria, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, pois continua a ser dever da em

presa enviar as folhas de pagamento de complementação de apo 

sentadoria ao INPS, ficando a carqo deste o pagamento respe_c 
ti vo.

AI-673/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 79 DIVISÃO-LEOPOLDINA. 

Agravados: CARLOS BATISTA MEIRELLES E OUTROS. (Advs.Drs.Pau 

lo Rodrigues Sobrinho e 3ose da Fonseca Martins). (39 T- 

1549/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por versar a revis

ta matéria objeto de iterativa, notoria e atual jurisprudên 

cia deste Tribunal.

AI-679/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: ADEILTO DE SOUZA FERREIRA. Agravada: RÁDIO BANDEIRANTES 

S/A.(Adv.Dr. Hudson Ventura). (39 T-1500/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por não comprovados 

os pressupostos de admissibilidade da revista.

A1-686/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravari

tes: OOSÉ NEDER E OUTROS. Agravado: INSTITUTO DE ASSISTÊN

CIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE. (Advs.Drs 

Oosé Weinschenker e Ailton Trecco). (3§ T-1935/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se dá provimento para que se conheçada 

revista.
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AI-711/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravajn 

te: ORNIEX S/A. - ORGANIZAÇÃO NACIONAL DE IMPORTAÇÃO E EXPOR 

TAÇÃO. Agravado: GENECI GALVINCIO FERNANDES. (Advs.Drs. 0. 

Granadeiro Guimarães e Alino da Costa Monteiro).(39T-1.936/ 

77).

DEC ISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo. 

EMENTA: Agravo desprovido.

AI-718/77 - TRT 29 Região. Rd. Min. Ary Campista. Agravan 
te: GESSO FORRO - AUTO PORTANTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. 

Agravado: DOMINGOS RAFAEL DE SOUZA; (Adv.Dr. Luiz Ariosto 

de Oliveira Mattos). (3§ T-1937/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por pretender re

exame da prova sobre os pressupostos faticos da relaçao ern- 

pregatícias.

AI-727/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Agra

vante: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Agrava

do: PEDRO LOPES SOLER. (Advs. Drs. Paulo Cesar Gontijo e 3o 

sé Torres das Neves). (39 T-1724/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Agravo a que se da provimento, para melhor exame.

AI-764/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan

te: BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A. Agravado: HENNY DE 

ARAÚ30. (Advs. Drs. Afrânio Vieira Furtado e Fernando 0. de 

Paiva Marinho). (39 T-1933/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento por nao admitidos es 

pressupostos de admissibilidade da revista.

AI-768/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Agra

vante: BANCO ECONOMICO S/A. Agravado: 30SE FERNANDO DE AL - 

MEIDA REGO. (Advs. Drs. Oosé Martins Catharino e George Fra 

goso M. Ounior). (3ã T-1605/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo desprovido, porque incabiel a revista quando 

o Regional se fundamenta em Sumula ou Prejulgado do TST.

AI-822/77 - TRT 39 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Agravan
te: CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A; Agravados : 

ALBERTO DE SOUZA MOITA E OUTRO. (Adv.Dr? Vaíeria Abras Ri

beiro). (39 T-1941/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista,, para melhor exame.
EMENTA: Agravo provido para melhor exame da revista.

AI-921/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Agravan
te: S/A. INDUSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO. Agravado: 30Ã0

LUIZ DA SILVA. (Advs. Drs. Arthur Vallerini e Ulisses Rie

del de Resende). (39 T-1994/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento. A revista objetiva 

reexame da prova.

AI-928/77 - TRT 19 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agravan

te: MÁRIO FERREIRA DE ALMEIDA. Agravada: COMPANHIA SIDERÚR

GICA NACIONAL. (Adv. Dr. Ivan Porto Legay)•(39T-1945/77).
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DEC ISA0: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: A divergência justificadora darevista deve indicar 

sua origem e esclarecer a fonte de publicação. Agravo des— 

provido.

AI-1.002/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Agra 

vante: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Agravados: GER 

MINIANO FREIRE DOS SANTOS E OUTRO. (Advs. Drs. Carlos Rober 

to Moretti e Ulisses Riedel de Resende). (39 T-1610/77). 

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Agravo a que se nega provimento.

AI-1.077/77 - TRT 69 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA AÇUCAREIRA DE GOIANA. Agravados: MANOEL AL 
VES DA COSTA E OUTROS. (Advs. Drs. Joaquim Oosé de Barros 

Dias e Alcides Rodrigues de Sena). (39 T-1951/77).

DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Não ensejam o conhecimento de revista ou de embar

gos decisões superadas por iterativa, notória e atual júris 

prudência do Pleno. Agravo desprovido.

AI-1.181/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. Agravado: MAURO FIGUEIRA . 
(Advs. Drs. Ricardo Lisboa Junqueira e Paulo T. Haendchen). 

(39 T-1952/77).

DECISÃO: Unanimemente,negaram provimento ao agravo.
EMENTA: Diárias pagas em valor excedendo a 50% do salario 

têm caráter retributivo e o integram, nos termos do arts 

457, § 2° da CLT. Questão apreciada ante a prova dos autos 

nao enseja revista. Agravo desprovido.

AI-1.254/77 - TRT 29 Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra

vante: JOAQUIM BARROS ALCÂNTARA FILHO. Agravadas: SOCIEDADE 
IMOBILIÁRIA E ENTREPOSTO PINHEIRO LTDA. E IMOBILIÁRIA E AD

MINISTRADORA BROOKLIN S/A. (Adv.Dr. Emmanuel Carlos). (39T- 

1953/77);
DECISÃO: Unanimemente, negaram provimento ao agravo.

EMENTA: Das decisões que foram proferidos à luz dos fatos e 

provas não cabe revista, vez que levam necessariamente ao 

reexame de matéria fática. Agravo desprovido.

AI-1.492/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Barata Silva. Agra
vante: ANTONIO TEIXEIRA FILHO. Agravada: RÊDE FERROVIÁRIA FE 

DERAL S/A. - 7§ Dl VISÃO-LEOPOLDINA. (Advs. Drs. José Moura 

Rocha e Irwal Lucas de Azevedo). (3? T-1954/77).

DECISÃO: Unanimemente, deram provimento ao agravo, a fim de 

mandar processar a revista, para melhor exame.

EMENTA: Complementação de aposentadoria de ex-empregado da 
RFFSA. Incorporam-se às condiçoes da relação de emprego as 

vantagens atribuídas ao empregado, apos- sua aposentadoria , 

não podendo, por conseguinte, ser revogadas unilateralmente 

pela empresa. Revista apoiada em conflito pretoriano. Agra

vo provido para melhor exame da revista.

RECURSOS DE REVISTA

RR-4.294/74 - TRT lã fegião. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: S/A. JORNAL DO BRASIL. Recorrido: MANOEL BATISTA 
CE ALMEIDA. (Advs. Drs. José Faancisco Boselli e José Perel 

miter). (3§ T-1416/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito , 

deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 12 

grau, que julgou o autor carecedor de açao.
EMENTA: Jornalista - ausência de relação de emprego. Se o 

profissional apenas enviava notícias da mesma forma por que 

o fazia a outros jornais, "simultaneamente e sem qualquer 
prioridade", caracterizando a total desvinculação e autono 

mia com que agia, não há como admitir-se a ocorrência da re 

laçao de emprego.

RR-1.542/75 - TRT 19 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. R_e

corrente: MANUEL ANTONIO TEIXEIRA DE CARVALHO. Recorrida : 

COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ESTADO DA GUANABARA . 

(Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Sérgio Augusto Fontenele 

Lima). (39 T-1093/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento para restabelecer a deci

são de 12 grau.

EMENTA: Horas extraordinárias - habitualidade comprovada. £ 

videnciada a habitualidade na prestação das horas extraordj. 

nárias, nao ha como suprimí-las sem o consenso do empregado.

RR-4.081/75 - TRT 29 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re
corrente: AL-FAN - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES PARA 

CRIANÇAS LTDA. Recorrida: LOURDES BOSCO CAMARGO. (Advs.Drs. 

Jacob Timoner e Ulisses Riedel de Resende ). (39T-1292/77). 
DECISÃO: Unanimene nte , nao conheceram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido. A intempestividade decretada 

pelo E. Regional esta correta.

ED-RR-211/76 - TRT 29 Região. Rei.Min. Starling Soares. Em- 

bargante: CASA ANGLO BRASILEIRA S/A..- MODAS, CONFECÇÕES E 

BAZAR.Embargado: NELSON FOGANHOLI. (Advs. Drs. Mareio Gon- 

tijo e Antonio da Costa Neves Neto). (39 T-1370/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios 

interpostos.
EMENTA: Embargos declaratórios rejeitados.

RR-890/76 - TRT 49 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r 

rentes: JULIO WANDERLEY GOULART DA COSTA E OUTROS. Recorri
da: COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICAÇÕES - CRT.(Advs. 

Drs. Victor Douglas Nunez e Antonio Augusto Bandeira). (39 

T-1958/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Se o empregado excede o limite máximo de duas ho

ras intervalares entre as duas partes da jornada, para des
canso ou alimentação, sujeita-se apenas às sanções adminis

trativas, pois, aí, o empregado nao esta em disponibilidade 
nem trabalhando. Revi sta conhecida, porém desprovida.

RR-1■747/76 - trt 59 Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO.S/A. - PETROBRÁS - RPBã. Re

corrido: OAYME LOURENZO OITAVEM. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. 
Pereira e Solange P. Damasceno). (39 T-1294/77).

DEC ISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento para excluir da condena

ção o computo do adicional-periculosidade sobre os trié
nios.

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento parcialme_n 

te.
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RR-1.863/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: DELOURDES DA SILVA CARDOSO. Recorrida: COMPANHIA 
INDUSTRIAL RIO GUAHYBA. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e 

Hugo Gueiros BernardesS. (3? T-1244/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Insalubridade - possibilidade de eliminação ou ate

nuação - efeitos. Prevendo a lei a possibilidade de elimina 

çao ou atenuaçao da insalubridade, obviamente visando estim_u 
lar medidas de proteção ao obreiro e não desencaraja-las, e 

de se admitir indevido o respectivo adicional quando eficaz 

o recurso utilizado, fazendo desaparecer o efeito nocivo 

do agente insalubre.

RR-1.927/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A. Recorrido: MÁRIO 

PAES DA SILVA SOUTO. (Advs. Drs. Sebastião da Costa e Silva 

e Francisco Costa Netto). (3® T-1245/77).
DECISÃO: Por maioria, conneceram aa revista e, no mérito , 

deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 15 

Grau.

EMENTA: Revista conhecida e provida.

RR-2.407/76 - TRT 1® Região. Rei. Min. Starling Soares. Re
correntes: AÍRTON FASSINI GUIMARÃES E OUTROS. Recorrido: ES 

TADO DO RIO DE JANEIRO. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama 
pádua e José Antunes de Carvalho). (3® T-1295/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Não é pela prestação que se distingue o servidor p_ú 

blico celetista do estatutário, e sim pela natureza do reg_i 

me jurídico que o vincula ao Estado. 0 fato de o servidor çe 

letista haver exercido, interinamente, cargo de confiança 

previsto no quadro para o estatutário, não desnatura a sua 

relação juridica de emprego. 0 Estado nao pode ser coibido 
pela J. do Trabalho a majorar gratificações estatutárias.Re 

vista conhecida, porem desprovida.

RR-2.576/76 - TRT 5® Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: DAVID PEREIRA DA SILVA E OUTROS. Recorrido: PE
TRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB-. (Advs.Drs. Ulis

ses Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pereira).(33T-1246/77) 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaranf-lhe provimento.

EMEN T A: Adicional regional - inexigibilidade por eppregados 
sem qualificaçao específica. Lícito à empresa conferir de

terminada vantagem para retribuir empregados de qualifica
ção especial, não violando com isso princípio isonômico, 

em face da desidentificação das situações e atribuições.

RR-2.794/76 = TRT 5® Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: AMAURI DA COSTA E SILVA. Recorrida: REFRIGERANTES 
DA BAHIAí/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e José 
Carlos Bastos Barreto). (25 T-1575/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 
negararn-lhe pruvxmento.
EMENTA: Grupo - prestaçao de serviços estendida a outras 

empresas - ptetensão de aumento salarial. Nao cabe a J. do 

Trabalho determinar, caracterizada a existência de um so a- 

juste de trabalho exercitado no mesmo horário para empresas 

consorciadas, a fixaçao dc novo salario ou aumenta-lo em 

proporção as tarefas atribuidas, oferecendo-se ao empregado 

a falta de correspondência retributiva e configurada a alte 
ração contratual, o ensejo de pleitear a reposição do con

trato no statu quo ante, ou a rescisão com o pagamento das 

reparações legais.

RR-3.011/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: JOCELYN DE AZEVEDO 

FILHO. (Advs. Drs. José Inaldo Silva Monteiro e Ulisses Rie 

dei de Resende). (3® T-1557/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece com base nas Súmulas 51 

e 42.

RR-3.342/76 - TRT 8® Região. Rei. Min. Starling Soares. Re
corrente: EPHEL - EMPRESA DE PROJETOS HIDRÁULICOS E ELÉTRI

COS LTDA. Recorrido: GEORGE HENRY PICKERELL III. (Adv. Dr. 

Raimundo Costa). (3® T-1300/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para, formando o aresto Regional, d.ç 

terminar que o Tribunal "a quo" aprecie e julgue o Recurso 

Ordinário, como de direito.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, a fim de 

que o Eg. Ftegional, aprecie o recurso ordinário denegado.

ED-RR-3.454/76 - TRT 4® Região. Rei. Min. Coqueijo Costa.

Embargante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A. Emba_r 
gado: MENÉCIO DARIO BARBOSA. (Advs. Drs. José Alberto Couto 

Maciel e José Torres das Neves). (3® T-1960/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram os embargos declaratórios. 
EMENTA: Embargos declaratório rejeitados, por não caracte

rizada nem obscuridade, nem duvida nem omissão, quando o a- 
córdao embargado refere-se a jornada maxima legal do bancá

rio, que só pode ser a de seis horas.

RR-3.548/76 - TRT 1® Região. Rei.Min. Starling Soares. Re

corrente: ERMÍLIA TEDOLDI MARTINS. Recorrida: LIGHT - SERVJ 

ÇOSDE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Montei
ro e Pedro Gordilho). (3® T-1372/77)

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito,d_e 

ram-lhe provimento para ser restabelecida a decisão de 1® 

instância.
EMENTA: Recurso conhecido a que se da provimento, para o 
efeito de que se restabeleça a r. sentença de 1® instância.

RR-3.971/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ORLANDO CORAZZA . 

(Advs. Drs. iva do Ary Nogueira e Ulisses Riedel de Resen

de). (3® T-1611/77). .
DECISÃO: UNanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

RR-4.009/76 - TRT 2® Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FAZENDA dalMEIRAS. Recorridos: SEBASTIÃO LUIZ DO 

PRADO E OUTROS. (Advs. Drs. Jacinto Guimaraes FerreiraeNil 
son Plácido). (3® T-1304/77).

DECISÃO: Unanimemente, naocorveceram da revista.

EMENTA: Nao conhecida a revista, por desfundamentada.

RR-4.015/76 - TRT 2® Região. A;l. Min. Starling Soaras. Re

corrente: INÊS LUCY DA SILVA. Recorrida: INDUSTRIAS P. MAC,-
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GI S/A. - CORDAS E BARBANTES. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Edgard Sacchi). (3a T-1305/77).

DECISÃO: Unanimemerte, conheceram da revista e, no mérito , 

deram-lhe provimento para determinar que o Regional aprecie 
e julgue o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA:* Recurso conhecido a que se da provimento.

RR-4.043/76 - TRT 2a Região. Rei.Min. Starlinq Soares. Re
corrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorri

do: MIRTES PIRES DE GODOY. (Advs. Drs. Marigildo de Camargo 
Braga e R-ubens Angelo Passador). (3a T-1306/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, por falta 

de supedâneo legal.
EMENTA: Recurso não conhecido por falta de supedâneo legal.

RR-4.098/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: SEARLE FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA. Recorrido: NEL

SON DE GIULLI. (Advs. Drs. Celso Jorge de Carvalho e Anto

nio Rosella). (3a T-1308/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso nao conhecido, por ilegitimidade de

representação, dada a falta de instrumento de mandato do 

seu procurador.

RR-4.149/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re
corrente: IARA SILVA VARGAS. Recorrida: CONFECÇÕES GUALDI 

LTDA. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Manuel Piter- 

man). (3a T-1376/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a sen

tença de Ia grau.
EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para res

tabelecer a sentença de 1Q Grau.

RR-4.174/76 - TRT 2a Região.Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: FAZENDA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorrido: CLÁU-, 

DIO LOREFICE. (Advs. Drs. Sérgio Pinho Carvalho e Neusa Me- 

lillo Bicudo Pereira). (3a T-1122/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista na parte rela

tiva a incompetência e, no mérito, negaram-lhe provimento. 

EMENTA: Servidor público -ausência de tutela jurídica pecu

liar - amparo da Lei consolidade. Inteligência do arts 106, 

da Constituição Federal. Se o servidor ou empregado de ente 

público, nao se identifica como funcionário publico s tr ic tu 

sensu, não gozando de tutela jurídica peculiar, sujeita- se 
ao regime geral conferido ao trabalhador, consubstanciado 

na Lei consolidada.

RR-4.180/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. E ODAIR AGOSTINHO 

CONCILIO. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Mario Bastos 
Cruz Teixeira Nogueira e Carlos Arnaldo Selva).(3aT-155E/77) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa, na 

parte relativa as diárias e, no mérito, negaram-lhe provi

mento; quanto à revista do empregado, unanimemente, dela co 

nheceram e, no mérito, deram-lhe provimento, em parte, a 

fim de que se garanta ao empregado, salarios ate a data do 

acórdao regional, deferindo-se-lhe, igualmente, as horas de 

trânsito, como postuladas,
EMENTA: Revista da Empresa: Não provada a necessidade do 

serviço exigindo a transferência do empregado, a Sumula 43

Setembro de 1977

impede o conhecimento total. Susta concessão dè diárias quan 

do se tratar do deslocamento do empregado do seU domicilio 

para o novo local de trabalho. Recurso do Empregado: Co

nhecida a Revista a que se da provimento para garantir ao 
Reclamante salarios ate a data do acórdão regional, deferin 

do-se-lhe, igualmente, horas de trânsito.

RR-4.244/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. R_e 
correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPBa. E 

CARLOS DEUSDETH DE MENEZES. Recorridos: OS MESMOS. (Advs . 

Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende).(3a 
T-1426/77).

DECISÃO:Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, 

no mérito, por maioria, degaram-lhe provimento; quanto à re 

vista do empregado, unanimemente, dela conheceram e, no mé

rito, por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Triénio - adicional de periculosidade. Na forma da 

lei nS 2.573/55 que o instituiu, incide o adicional de peri 

culosidade sobre os "salários", entre os quais se inclui ir 

recusavelmente a gratificação contratual denominada triê — 

nio, à vista de seu caráter salarial, a teor do § 15 do 

arts 457 da CLT.

RR-4.293/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ALDIVI 

NO AUGUSTO GARCIA. (Advs. Drs. Mario Bastos Cruz Teixeira 
Nogueira e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-137B/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para declarar incompetente a Justiça 

do Trabalho e competente a Justiça Estadual do Estado de 

Sao Paulo, remetendo-se os autos a uma das Varas Publicas, 
da Justiça daquele Estado.

EMENTA: É competente a Justiça do Estado de São Paulo para 

apreciar reclamações de antigos ferroviários servidores pú

blicos daquele Estado. Revista conhecida e provida.

RR-4.311/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: FRANCISCA VALVERDE GAROTTI E OUTROS. Recorrida: 
FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e José Américo Henriques).(3aT-1855/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para acrescer a condenação com a ind_e 
nização postulada.

EMENTA: Professor - redução do número de aulas - repercus
são salarial sensível - Justa causa rescisória. Constitui a 

redução do número de aulas a cargo do professor, com sensí

vel redução salarial, sem causa respaldada em lei,justa cajj 

sa rescisória do contrato de trabalho por parte do empregado.

RR-4■381/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares.Re

corrente: VLADIMIR DOS SANTOS CHAVES. Recorrida: SUL-BRASI- 

LEIRO - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A. (Advs. 

Drs. Jose Torres das Neves e Ruy Rodrigo Brasileiro de Aza_m 
buja). (3a T-138D/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, -------------- ( 
deram-lhe provimento, para mandar copputar as gratificações 

semestrais na gratificaçao natalina,no seu duodécimo legal. 

EMENTA: Recurso conhecido a que se dá provimento, para man

dar computar as gratificações semestrais, na gratificação 

natalina, no seu duodécimo legal.

RR-4.384/76 - TRT 4a Reqião. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: SIDERÚRGICA RIOGRANDENSE S/A. Recorrido: DEODATO
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DE OLIVEIRA PRESTES. (Advs. Drs. Armênio Monjardim e Dilma 

de Souza) (3a T-1247/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte rela 

tiva ao repouso semanal e, no mérito, negaram-lhe provimen

to .

EMENTA: Repouso semanal e descanso entre duas jornadas. De_s 

de que a empresa nao assegure o descanso legal entre duas 

jornadas de trabalho e o repouso semanal, quando subsequen

tes, dando-se a absorçao dos períodos, deve responder pelos 

ônus correspondentes.

RR-4.385/76 - TRT 4 a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: VALDOMIRO BATISTA DE CARVALHO. Recorrida: SIDERUR 

GICA RIOGRANDENSE 5/A. (Advs. Drs. Dilma de Souza e Ricardo 

Leão). (33 T-1310/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceam da revista e, no mérito , 

deram-lhe provimento, para determinar o pagamento das ho

ras extras, dé forma simples.

EMENTA: Espaço de tempo que medeia entre uma jornada e ou

tra e o intervalo correspondente ao repouso - impossibilid_a 

de de assimilação de um por outro. Nao se admite a absorçao 

do espaço de tempo relativo ao intervalo entre uma jornada 

e outra com o período do repouso, impondo-se respeitar a in 
termissão estatuída dmstintamente na lei, pena de consequêri 

cias administrativas e pecuniárias.

RR-4.515/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: SUPERMERCADOS PÃO DE AÇÚCAR S/A. Recorrido: FLÁVIO 

ANTONIO BELLOMO. (Advs. Drs. Pedro Ivan de Rezande e Fayes 

Rizek Abud). (3a T-1157/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, a fim de que, anulando a decisão Re

gional, o E. Tribunal a quo, aprecie o Recurso Ordinario,co 

mo de direito.

ÇMENTA: Revista provida para que o Tribunal Regional julgue 

o recurso ordinario como de direito.

RR-4.661/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: OSCAR FERNANDES CAMACHO. Recorrida: FEPASA - FERRO 
VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Angelo Edemur Bianchini e Oosé 

célio de Andrade). (3a T-1384/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-4.726/76 - TRT 2a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorridos: ALFREDO 

ISIDORO DIAS PIPOLI E OUTROS. (Advs. Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Simonita F. Blikstein). (3a T-1385/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Recurso não conhecido desde que o Prejulgado na 52 

resultou de iterativa jurisprudência deste Col. TST.

RR-4.783/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorri

dos: LUIZ ALBERTO CIRNE E OUTROS. (Advs. Drs. Mareio Gonti- 

jo e Carlos Arnaldo Selva). (3a T-1161/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, face ao disposto na Sumula 

8 do TST.

RR-4.793/76 - TRT 2? Região. Rei.Min. Starling Soares. Re

corrente: FAZENDA SÃO OOSÉ DO BRAGANCEIRO. Recorridos: ANTO 

NIO BADESSO E OUTROS. (Advs. Drs. Oosé Gonçalves Ounior e 

Fani Camargo da Silva). (3a T-1387/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-4.88Ó/76 - TRT 5a Região. Rei. Min. Barata Silva. Re
corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorrido : 

BENEDITO ELIO SALES MORAES. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Perei
ra e Ulisses Riedel de Resende). (3a T-1559/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no métito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente 
a reclamaçao.

EMENTA: Valido o acordo que prevê a dilatação da jornada diá 

ria para compensação do sabado livre, vigente ha longos a- 

nos, mesmo quando ajustado regularmente, uma vez que a lei 

nao exige acordo escrito ao disciplinar a questão no § 25

do arta 59 da CLT. Revista conhecida e provida.

RR-4.897/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Starling Soares. Re

corrente: CYRO HELENO ANDRADE DIAS. Recorrida: COMPANHIA
SOUZA CRUZ - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. (Advs. Drs. Alino da Cos 

ta Monteiro e Lasier Costa Martins). (3a T-1314/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Recurso conhecido a que se nega provimento.

RR-4.939/76 - TRT Ia Região. Rei. Min. Ary Campista. Re

correntes: 30Ã0 PEREIRA MAGALHÃES E OUTROS. Recorrida: RÊ

DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7a DlVISÃO-LEOPOLDINA.(Advs. 

Drs. Carlos Arnaldo Selva e Paulo Maciel do Valle). (3a T- 

1430/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, em parte, para determinar que a recla 

mada forneça ao INPS, as folhas de pagamento, para comple — 
mentação do 13a salário pago por este último, simples agen

te pagador.
EMENTA: Revista conhecida a que se da provimento, em parte, 

para determinar à reclamada o cumprimento da obrigaçao de 

fazer.

RR-4.945/76 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: BIER HOECHNER S/A. - INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO E VAN 

DA LEONOR DIAS ROCHO E OUTRAS. (A Recorridos: OS MESMOS . 

(Advs. Drs. Paulo Serra e Alino da Costa Monteiro). (3a T- 

1504/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, 

no mérito, negaram-lhe provimento; quanto a revista dos em

pregados, unanimemente, dela conheceram e, no mérito, por 
maioria, deram-lhe provimento, para determinar que seja paga 

a remuneração completa das horas extraordinárias (hora e o 

adicional).
EMEN TA: A forma escrita é da essência do ajuste excepcional 

da compensação Ijoraria semanal, que libera o empregador do 

pagamento do salário extraordinário. Vigora, no direito bra 

sileiro, a hora extra aferida da jornada diarias, e nao se
manal (Constituição, artigo 165, VI e CLT, artigo 58).
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Rr-5.011/76 - TRT l9 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: DIDACTA - SISTEMAS EDUCACIONAIS S/A. Recorrido : 

LUCIANO LINHARES VELOSO. (Advs. Drs. Marcos Vinícius Mene

zes Bahury e Carlos Arnaldo Selva). (32 T-1252/77). 
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

RR-5.035/76 - TRT 12 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. R_e 

corrente: ASSOCIAÇÃO UNIVERSITÁRIA SANTA ÚRSULA - AUSU. Re

corrida: MARIA VERÔNICA CASTRO DA SILVA COUTO. (Advs. Drs . 
Valério Rezende e Ulisses Riedel de Resende).(32T-1165/77)• 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se nao conhece, por isso que não pre 

enchidos os permissivos legais.

RR-5.043/76 - TRT 22 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: S.P. CECINCO CUPELLO - ENGENHARIA DE CONSTRUÇÕES 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. Recorrido: ALBENÍCIO AZARIAS.(Ad 

Drs. Otto Carlos Vieira Ritter Von Adamek e Celso Eleuté— 

rio). (39 T-1253/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que se nega acolhida, em face 

da conclusão fatica fixada no plano jurisdicional da prova, 
em função da avaliação dos elementos colhidos.

RR-5.065/6 - TRT l9 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: BEMOREIRA - COMPANHIA NACIONAL DE UTILIDADES. Re
corrido: TIBURCIO ADELINO DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Luiz Otá 

vio Medina Maia e Hugo Mosca). (32 T-1070/77).
DEC ISÃO: Unanimemente, não conheceram da|revista.

EMENTA: Revista não conhecida, uma vez não preenchidos os 

pressupostos legais.

RR-5.129/76 - TRT 4§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rentes: WALDEMAR DE SOUZA MACHADO E OUTROS. Recorrida: COM

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Carlos Ar

naldo Selva e Silvio Cabral Lorenz). (32 T-1560/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da avista e, no mérito, 
deram-lhe provimento, para restabelecer a decisão de 1® ins 

tância.
EMENTA: Gratificações de férias e Farmacia. Integram o salá 

rio (artigo 457, da CLT) e, portanto,, o cálculo do 132 sa

lário (lei 4090/62).

RR-5.164/76 - TRT.22 Região. Rei.Min. Coqueijo Costa. Recoj; 

rente: ORLANDO TERTULIANO ALVES 0U ORLANDO TERTULI ANO.Recor 

rida: FAZENDA PALMEIRAS. (Advs. Drs. Jair Barim e Ooaquim 
Djalma V. Ribeiro). (32 T-1170/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, em parte, para determinar o pagamento 

das ferias vencidas, em dobro, na base do salario da epoca 
da reclamação.

EMENTA: Todo empregado, inclusive o rurícola, tem direito 

ao pagamento das ferias anuais remuneradas, devidas em do
bro quando o empregador não as concede no prazo legal, caso 

em que a base do seu calculo nao pode ser o do período aqui 

sitivo, sob pena de locupletamente ilícito do empregador em 

"mora solvendi", mas sim o da epoca do ajuiaamento da recla 
maçao. Revista conhecida e provida.

RR-5.267/76 - TRT 59 Região.Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: UALDEVINO RICARDO DA SILVA E OUTRO E COMUNIDADE 
EVANGÉLICA DE PORTO ALEGRE. Recorridos: 0S MESMOS. (Advs. 

Drs. Luiz Heron Araújo e 3oão Paulo Campagner). (32T-1613/77) 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista da Empresa ; 
quanto à revista dos autores, unanimemente, dela conhece

ram e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento para 

mandar pagar o adicional de insalubridade referente ao pe

ríodo anterior ao advento do Decreto-lei 389/68.
EMENTA: Coveiro - insalubridade - atividade não previ-sta no 

Quadro específico - exibilidade. Ainda que não previsto ex

pressamente no Quadro a que se refere o arts 209 consolid_a 

do, não se pode, ante o universo da atividade laborai, asfi 

xiar-se o direito ao adicional de insalubridade aos casos a 

li previstos, se a causa motivadora de tal paga restou pl_e 

namente definida via de perícia. Outrossim, em atençao a 

principio de direito intertemporal, torna-se exigível o adi 
cional segundo o regime do tempo em que se iniciou a ativi

dade, considerada permanentemente insalubre.

RR-5.268/76 - TRT 62 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: TABA.TARA S/A. - CRÉDITO IMOBILIÁRIO. Recorrido:MA 

NOEL FELICIANO MAIA DE SOUZA. (Advs. Drs. Isaac Pereira da 
Silva e Vicente Cabral de Britto). (32 T-1318/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, p^ra julgar improcedente a reclamaçao. 
EMENTA: Financeira - liquidação extrajudicial - suspensãocb 

ação - efeitos. Impoe a lei a suspensão das ações contra em 

presas financeiras, cuja liquidação extrajudicial haja sido 

determinada, Entretanto, observada essa exigência em perío 

do suficiente ao ordenamento regular da liquidação e ultra

passado o previsto na lei processual comum, cabe o prosse
guimento do feito para definição do possível crédito, à se

melhança do que sucede na falência.

RR-5.283/76 - TRT 52 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Reco_r 

remte: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB9. Recorri 
do: NROMANDO HILÁRIO PAIXÃO. (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Perei 

ra e Ulisses Riedel de Resende). (3ã T-1431/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a sen

tença de 12 grau.
EMENTA: Revista provida. Não satisfeitos os requisitos do 
ART9 461 da CLT, impossível a equiparação salarial.

RR-5.291/76 - TRT 4ã Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re
corrente: BANCO D0 ESTADO D0 PARANÁ S/A. Recorrido: MILTON 

SOUZA TREVISAN. (Advs. Drs. Marco Aurélio Heinz e Oosé Tor

res das Neves). (32 T-1432/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas quanto 

à integração da gratificação semestral no 132 salário e, no 

mérito, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, porém desprovida, porque a juris 

prudênda ja consagrou o cômputo duodecimal da gratificação 

semestral de natureza salarial no 132.

RR-5.300/76 - TRT 29 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rentes: ALCIDES FERRARI E OUTROS. Recorrida: CENTRMIS ELÉ

TRICAS DE SÃO PAULO S/A. - CESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Marilene Siqueira). (3§ T-1563/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, :no mérito,
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deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação. 

BMENTA: Conversão de licença-prêmio em pecunia. 'Comprovada 

a divergência, conheço.

RR-5.316/76 TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO. Recorri 

do: KEIKO HAYASHI. (Advs. Drs. Marigildo de Camargo Braga e 
Otacílio Ferreira da Costa Filho). (33 T-1257/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se nao conhece,

RR-5.318/76 - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: 30CKEY CLUB DE SÃO PAULO. Recorrido: MILTON BUENO 

LIPPEL. (Advs. Drs. Oair Martins Ferreira e Ulisses Riedel 
de Resende). (39 T-1258/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Sistema salarial - observância de proporcionalidade 

- habitualidade. Se no plano interno criou a empresa condi

ção esoecífica, estabelecendo gradaçao na concessão de au
mentos gerais, cumprida regulaemente por vários anos, estra 
tificou-se a norma, ainda que não escrita, pela habitualid_a 

de, inserindo-se nos contratos individuais dos obreiros.

RR-5. - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. R_e

corrente: MANOEL FREITAS DA COSTA. Recorrida: FEPASA - FER 

ROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Oosé Celio de Andrade). (3ã T-1564/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que senão conhece.

RR-5.36 5/76 - TRT 43 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: ÁTTILA PEREIRA CARVALHO. Recorrida: COMPANHIA ES

TADUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da Costa Mon
teiro e Silvio Cabral Lorenz). (33 T-1319/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Escala para eventual convocação - inexistência de 

disponibilidafe. descabimento da aplicaçao analógica do dis
positivo do § 22 do arts 224, da CLT. Nao tem aplicação ana 

lógica a norma que confere ao ferroviário horas especiais 
pelo regime de sobreaviso, se o empregado não tem qualquer 

restrição à sua movimentação, cumprindo-lhe apenas informar 

onde poderia ser encontrato para eventual convocação. E da 
essência do regime de sobreaviso a indisponibilidade pelo 

empregado de seu tempo.

RR-5.384/76.- TRT 2§ Região. Rei.Min. Vieira de Mello. Re

corrente: LUIZ ANDRÉ. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAULIS 

TA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Jose Celio 

de Andrade). (3ã T-1262/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista. 

EMENTA: Revista de que se nao conhece. 
X

RR-5.395/76 - TRT 53 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
correntes: ALMIR ALVES DA SILVA E PETROLEO BRASILEIRO S/A 

- PETROBRÁS - SERAB. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 
Ulisses Riedel de Resende e Ruy Jorge C. Pereira). (3® T- 
1566/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da ia/ista do empregado, 

na parte relativa ao adicional regional e, no mérito, nega

ram-lhe provimento; quanto à revista da Empresa, unanimeme_n 

te, dela conheceram, na parte relativa ao adicional pericu- 

losidade sobre os triénios e, no mérito, por maioria, nega

ram-lhe provimento.

EMENTA: Triénio - adicional de periculosidade. Na forma da 

lei nS 2.573/55’, que o instituiu, incide o adicional de pe

riculosidade sobre os "salarios", entre os quais se inclui 

irrecusavelmente a gratificaçao contratual denominada trié
nio, à vista de seu caráter salarial, a teor do § 12 do 

art2 457 da CLT.

RR-19/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco£ 

rente: HEBER JOSÉ TERRA. Recorrido: BANCO DO BRASIL S/A. 

(Advs. Drs. Oosé Torres das Neves e Oosé Inaldo Silva Mon

teiro). (3§ T-1672/77).
DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de qoe se nao conhece.

RR-39/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Reco_r 

rente: LIDIA LORENA BALDO. Recorrida: CONFECÇÕES WOLENS 

S/A. (Advs. Drs. Alino da Ccstà Monteiro e Eduargo Gomes 

Gil). (3§ T-15D6/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 
por maioria, deram-lhe provimento, para julgar a reclamató- 

ria totalmente procedente, apurando-se o quanto devidd na 
execução.

EMENTA: A reforma escrita é da essência do ajuste excepcior- 

nal da compensação horaria semanal que libera o empregador 

do pagamento do salário extraordinário. Vigora, no direito 

brasileiro, a hora extras aferida da jornada diaria e nao 

semanal (Constituição, artigo 165, VI e CLT, artigo 58).

RR-66/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: MARILIO ROSSINI QUEIROZ. Recorrida: CHOCOLATES GARO
TO S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Jefferson de 
Aguiar). (3§ T-1183/77).
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a intempesti 

vidade, deserção e ilegitimidade de representação do advoga 

do, arguidas nas contra-razões; por maioria, conheceram da 

la/ista e, no mérito, deram-lhe provimento para restabelecer 
a sentença de 12 Grau.

EMENTA: Alteração contratual - nulidade. Nao pode prevale

cer a alteraçao contratual nitidamente prejudicial ao empre 
gado, ainda que este, sem aceitá-la explicitamente, a supor 

te por algum tempo.

RR-75/77 - TRT 5§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RLAM. E 

TEOCÍNIO MIRANDA SANTOS. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel de Resende). (33 T- 

1184/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da Empresa e, 

no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento quanto à in

cidência do adicional periculosidade sobre os triénios. e, 

ainda por maioria, deram-lhe provimento para excluir da con 
denação a incidência do adicional periculosidade sobre a 

gratificaçao de férias; quanto a revista do empregado, una

nimemente, dela conheceram epenas no que respeita ao adicio 

nal regional e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimen 

to.

EMENTA: Adicional de periculosidade - gratificação de fé-
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rias - não incidência. Nao incide o adicional de periculos_i 

dade sobre a chamada gratificação de férias. Adicional re

gional - destinação específica. Lícito à empresa - no inte

resse da sua organizaçao produtiva, para enfrentar o merca
do competitivo de mão-de-bbra - instituir vantagem em fa

vor de determinada categoria altamente qualificada do ponto 

de vista profissional.

RR-77/77 - TRT Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB-. Recorri 

dos: ALOÍSIO TELES DE OLIVEIRA E OUTROS. (Advs. Drs.Ruy Sor 
ge C. Pereira e Ruy Conceição Pedreira). (3§ T-1267/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação. 

EMENTA: Equiparaçao - diferença de tempode serviço na fun
ção superior a dois anos - descabimento. Não cabe a equipa

ração se, no exercício das funções, ainda que com denomina

ção diversa, mas consideradas idênticas, preexistir a dife

rença de tempo de serviço superior a dois anos entre paradi_g 

ma e equiparandos.

RR-78/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Ary Campista. ' Recor

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS - RPB2. Recorri 

do: PEDRO MACHADO DA SILUA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Perei

ra e Augusto Cesar Santos Borba). (3? T-1390/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a intempestj. 

vidade da revista, dela conheceram, quanto a incidência do 

adicional periculosidade sobre os triénios e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida a que se nega provimento.

RR-86/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: GENÉZIO ROMA. 

(Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Ulisses Riedel de Reseri 

de). (33 T-1440/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 15 

Grau.
EMENTA: A Justiça do trabalho é incompetente para apreciar 

reclamações de empregados que mantêm sua condição de estatu. 
tários, competente a Justiça do Estado de São Paulo.

RR-B7/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor

rentes: ANTONIO CARLOS MAINO E OUTROS. Recorrida: FEPASA
- FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Re

sende e Oosé Celio de Andrade). (32 T-1441/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a sen

tença de 12 Grau.
EMENTA: Prêmio - produção - natureza retributíva - conces

são e supressão ilegal. A concessão de prêmio-produçao, de 

natureza nitidamente retributiva, define-se como clausula 

contratual que se inscreve no contrato individual de traba

lho, afastando a idéia de liberalidade e precariedade, nao 

sendo lícito suprimí-lo, em função de interpretação subjet_i 

va do empregador.

RR-88/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieirajde Mello. Recor

rente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: LINO BIL 

LER. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel de 

Resende). (32 T-1391/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para decretando a incompetência da 

Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos para u- 
ma das Varas dos Feitos da Fazenda Publica do Estado de São 

Paulo.

EMENTA: Empregado da antiga Estrada de Ferro Sorocabana - in 

competência. Falece competência a Justiça do Trabalho, para 

conhecer e julgar ações propostas por servidores oriundos ch 

antiga Estrada de Ferro Sorocabana.

RR-9O/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira do Mello. Recor

rente: BANCO DO BRASIL S/A. Recorrido: ANTONIO.DA CÂMARA. 

(Advs. Drs. Walfrido de Sousa Freitas e Ulisses Riedel de R_e 

sende). (33 T-1507/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

E ME N T A: Revista de que se não conhece.

RR-92/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: BENEDITO SIL
VEIRA CONCEIÇÃO. (Advs. Drs. José célio de Andrade e Ulis

ses Riedel de Resende). (32 T-1442/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para restabelecer a sentença de 19 Grau 

EMENTA: A Justiça do Trabalho é incompetente para apreciar 

reclamações ajuizadas por empregados que mantêm sua condi — 
çao de estatutário, competente a Justiça do Estado de São 

Paulo.

RR-114/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO. Recorrido: AQUILES FERNAN

DES VINHAS. (Advs. Drs. Lilia Batori e Ulisses Riedel de Re 

sende). (33 t-1615/77).

DECISA0: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Pronunciamento interlocutório - ausência de preclu- 

são - descabimento de revista. Não cabe revista do julgado 

em agravo de instrumento que determina a subida do recurso, 
à vista dos termos do art9 396 consolidado, descaracterizan 

do-se, na hipótese, a configuração de preclusao sobre a ques 
tão examinada, que pode ser articulada, oportunamente, ante 

o pronunciamento definitivo sobre a causa.

RR-173/77 - TRT 2 § Região. Rdl. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rentes: JOSÉ ALVES DE MELO FILHO E IRMÃOS PARASMO S/A. - IN 

DÚSTRIA MECÂNICA. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Ulis

ses Riedel de Resende e Francarlos de Castro Neves). (33 T- 

1443/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista da Empresa,quan 

to à preliminar de nulidade por cerceamento de defesa, e, 

no mérito, deram-lhe provimento, para anular o processado a 

partir de fls. 90, reabrindo-se a instrução, com a colheita 

das provas oferecidas e já aceitas pela Junta; quanto à re

vista do autor, unanimemente, consideraram-na prejudicada. 
EMENTA: Pertinência e admissibilidade da prova. Distinção . 

Negada a prova oferecida no prazo e forma legais e julgado 
o feito, ainda que em parte, contra a empresa que nao a pô

de produzir, configuram-se o prejuízo e a nulidade, que se 

decreta se a parte interessada a invoca a primeira vez em 
que falar, nos autos ou em audiência, após o indeferimento. 

Revista conhecida e provida.

RR-209/77 - TRT 13 Região. Rei.Min. Ary Campista. Recorren
te: GUANDU - ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA. Recorrido: ESPÓ-
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LIO DE FERNANDO ALVES PIRES. (.Advs. Drs. Custódio de Dlivei 

ra Neto eAlberto Sérgio Oliveira de Menezes).(3ãT-1392/77). 

DEC I SaO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista que não se conhece por nao comprovados os 

pressupostos de admissibilidade.

RR-211/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE. Re 

corrido: CELSO MARINHO. (Advs. Drs. Álvaro Alberto A. Casta 

nheira e Alino da Costa Monteiro). (3§ T-150S/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Insalubridade - igualdade de tratamento para quem _e 

xerce as mesmas funções em igualdade de condições, no mesmo 

local. Se o empregado desempenha as mesmas funções, em igua_l 

dade de condiçoes e no mesmo local em que seus colegas pe_r 

cebem adicional de insalubridade a razao de 40%, impoe-se 

lhe seja deferida taxa igual.

RR-213/77 - TRT 1- Região.Rei. Mn. Ary Campista. Recorrente: 

HILÁRIO PEREIRA. Recorrida: INDUSTRIAL PANIFICADORA S/A. 

(Advs. Drs. Anníbal Ferreira e Oosé Quintela de Carvalho), 

(ja T-1445/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento para determinar a inclu
são no cálculo do repouso semanal remunerado do prêmio in

centivo, tudo se apurar em execução.

EMEN TA: Prêmio incentivo integra a remuneração para efeito 

de cálculo do pagamento do repouso semanal.

RR-217/77 - TRT 59 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: PEIXOTO GONÇALVES S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Reco_r 

rido: MANUEL 3UAREZ VIEIRA. (Advs. Drs. Cristenio Gonçalves 

de Almeida e 3oao Santos). (3§ T-1446/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA: Aposentadoria antes do advento da lei ní 6204/75 

tempo de serviço - contagem para efeito indenizatorio. Con
ta-se o tempcjde casa relativo ao período anterior à aposen

tadoria do empregado, para os efeitos indenizatorios, se 

aquele evento se deu antes do aparecimento da lei n5 6.204/ 

75, em apreço ao direito adquirido.

RR-225/77 - TRT 2§ Região.Rei. Min. Ary Campista. Recorren
te: 30SÉ BARBARA. Recorrida: SIDERÚRGICA 3.L. ALIPERTI S/A. 

(Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e (àrlos H. Z. Mazzeo) 

(3§ T-1571/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para determinar o resta
belecimento e pagamento do serviço extraordinário, inclus_i 

ve as horas suprimidas.

EMENTA: Horas extras habituais. A sobrejornada nao pode ser 

suprimida unilateralmente (artigo 468, da CLT).

RR-254/77 - TRT Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor
rente: FUNDAÇÃO PANDIÁ CALÓGERAS - RÁDIO INCONFIDÊNCIA. Re

corrido: RENÊ CARLOS SALGADO. (Advs. Drs. Carlos Henrique 
de M. Marques e Pedro Augusto Musa 3uliao). (39 T-1448/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram dá revista e, no mérito , 

deram-lhe provimento, para julgar o reclamante carecedor de 

ação.
EMENTA: Acumulação. 0 artigo 99, § 2° da Constituição, veda 

a acumulaçao dos status de funcionário e o de empregado de 
uma mesma entidade.

RR-255/77 - TRT 3§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recoj; 

rente: SEBASTIÃO DA CONCEIçÃO. Recorrido: PAULO MÁRCIO SAL 

GADO DO BANHO - FAZENDA D-QS COQUEIROS. (Advs. Drs. Sergio 

Luiz Moreira de Cerqueira e Edson Silva Torees). (39 T-
1271/77).

DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista nao conhecida por isso qae não preenchidos 

os pressupostos legais.

RR-267/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rentes: PREZALINO BRAZILÍCIO AMÉRICO E OUTRO. Recorrida:C0M 

PANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. (Advs. Drs. Alino da 
Costa Monteiro e Odair Menaré 3orge). (39 T-1616/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção ar 

ouida em contra-razoes e nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista de que se nao conhece, porque não se aten

deu aos pressupostos legais.

RR-279/77 - TRT Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: CLÓVIS 

NOGUEIRA. (Advs. Drs. 3osé Celio de Andrade e Ulisses Rie

del deResende). (39 T-1395/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para restabelecer a sen

tença de 19 Grau.

EMENTA: Formalidade prevista no Regulamento - inobservância 
pelo empregador - aplicação do princípio da instrumentalida 

de das formas. Em se tratando de norma regulamentar,nitida

mente de carater procedimental, simples formalidade, meio 

previsto para alcançar-se a apuraçao de fatos, não comprome 

te a finalidade a que se destina, se esta e atingida por 

outro modo, no 3udiciario, com mais amplidao e sem prejuízo 

para o empregado, que tem a oportunidade de se defender am

plamente e fazer valer seus direitos.

RR-299/77 - TRT l5 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recor

rente: 3ORGE FUENTES RO0AINA. Recorrido: CONSÓRCIO TÉCNICO 

CMEL-ESTRELA. (Adv.Dr. Mario Silva de Lima).(3§T-1451/77). 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação , 

condenada a reclamada ao pagamento, como extraordinárias, 

das duas horas diarias trabalhadas durante o período recla

mado .

EMENTA: Horas extras. Impossibilidade jurídica do chamado 

salário complessido.

RR-320/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: SONIA MARIA CARDOSO PERLOT E UNIBANDO - UNIÃO DE 

BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. 

Ana Maria de Morais Santos e Tito Flávio Aude) . ( 3§T-13 2 5/77) 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista da autora e, 

no mérito, deram-lhe provimento, para determinar a inclusão 
da gratificação semestral no calculo do 139 salario;quanto a 

à revista da Empresa, unanimemente, dela nao conheceram. 

EMENTA: Decimo terceiro salário - inclusão do duodécimo das 

gratificações semestrais. Incluem-se no chamado 139 salário 

as gratificações semestrais, a razao de seu duodécimo.
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RR-349/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: MANOEL ALVES DE SOUZA. Recorrido: GERALDO ESTEVES ARE AL. 

(Advs. Drs. Aurora de Oliveira Coentro e Eugênio Libonati) 

(33 T-1962/77).

DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para anular □ processado a partir da 

audiência de fls. 31/32, determinando-se a reabertura do 

processo.
EMENTA: Ausência do reclamante a audiência de prosseguimen

to nao acarreta a pena de confissão presumida, máxime se 
não foi intimado sob esta cominação.

RR-389/77 - TRT l9 Região. Rei. Mn. Vieira de Mello. Recor

rente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S/A. - VASP. Recorrido: WALDE 

MAR DA SILVEIRA. (Advs. Drs. Ildélio Martins e Ulisses Ric- 

del deResende). (3§ T-1276/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

RR-391/77 - TRT 49 Região.Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorridos:LUIZ 
JOSÉ MACHADO E OUTRO. (Advs. Drs. Silvio Cabral LorenzeAl_i 

no da Costa Monteiro). (39 T-1326/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista, pela pre_s 

criçao e, quanto ao mérito, dela conheceram e negaram —lhe 
provimento.

EMENTA: Revista desprovida.

RR-427/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor 

rente: UNIBANCO - BANCO DE INVESTIMENTO DO BRASIL S/A.Recor 
rido: MARTO ANTONIO ARTAVE. (Advs. Drs. Mareio Gontijo e 0Ú 

lio Mario Dias de Moraes). ( 39 T-1515/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Empresa financeira, de investimento e guarda de va
lores - horário reduzido atribuído aos bancarios. Conside

ram-se como extraordinárias as horas excedentes de seis, 
prestadas por empregado de empresa da área das chamadas fi

nanceiras e, como tal, devem ser retribuídas.

rr-449/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: BANCO NOROESTE DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A. Recorrido : 

EDMIR MAZZEI. (Advs. Drs. Carlos Roberto Husek e Renato Rua 

de Almeida). (33 T-1963/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.

EMENTA: Hipótese do Prejulgado 42. Revista que não se conhe

ce .

RR-456/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: ARNAL

DO GIAROLLA. (Advs. Drs. Antonio Miguel Pereira e Joel 

Ciarolla). (33 T-1678/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

RR-511/77 - TRT l9 Região. Rei. Min. Vieir^de Mello. Recor

rente: JOHNSON 1 JOHNSON S/A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO. Re

corrido: PITÁGORAS GOMES. (Advs. Drs. Francisco Vianna e Vi 

cente de Paulo C. Maranhao). (33 T-1279/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.
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EMENTA: Não se configura conflito jurisprudencial, em ter

mos de viabilizar a revista, com base em julgado do C- TER.

RR-544/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorri

do: ADALTO ARIOSA. (Advs. Drs. Paulo César Gontijo e José 

Torres das Neves). (3§ T-1771/77).
DEC I SÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Rescisão contratual - quitação - eficácia - incidê_n 
cia de norma de ordem pública. Evidenciado que a remunera

ção-base para efeito do cômputo do valor mínimo da indeniza 

ção paga ao ensejo da rescisão por mútuo consenso e maior 

que a adotada no referido calculo, em virtude do reconheci

mento da ocorrência de horas extraordinárias habituais, im
põe-se nova conta, que não é elidida por simples quitação, 

restrita aos valores consignados.

RR-556/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor 

rente: DULCIDIO DOS SANTOS SILVA. Recorrida: SBIL - SEGURAN 
ÇA BANCÁRIA E INDUSTRIAL LTDA. (Advs. Drs. Adiba Camis e Re 

nato S. Sartorelli). (33 T-1280/77).

DEC ISAO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento para anular o processo a partir da au

diência de fls. 25, prosseguindo-se no feito como de direi

to.

EMENfA: Arquivamento da ação após a contestação - descabi — 

mento. Se o reclamante comparece à audiência e é contesta

da a ação, descabe o arquivamento do feito se deixa de se 

apresentar na subsequente, pois, na forma da lei que só exi 

ge sua presença no inicio, não se lhe pode recusar a presta 

ção jurisdicional.

RR-584/77 - TRT lã Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO^A. - TELERJ. Re 

corrido: WILSON FERNANDES E OUTRO (Advs. Drs. Servulo José 

Drummond Francklin e Carlos Edgard Moritz).(33t-1401/77).
DEC I SÃ 0: Unanimemente, não conheceram da revista, quer pela 

preliminar, quer pelo mérito.

EMENTA: Revista nao conhecida.

RR-613/77 - TRT 1§ Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: BANCO UNIÃO DE INVESTIMENTOS S/A. - INVESTBANCO. .Recor 

rido: DERNIZO PAGNONCELLI. (Advs. Drs. Paulo Renato V. Pe

reira e Saulle Pagnoncelli). (33 T-1199/77).

DECISão: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-623/77 - TRT 49 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recojr 

rente: PORTIL VIEIRA BORGES. Recorrida: PLUMA - CONFORTO E 

TURISMO S/A. (Advs. Drs. Wilmar Saldanha da Gama Padua e J_o 
sé Luiz Thomé de Oliveira). (33 T-1402/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para julgar procedente a reclamação , 

apurando-se o quantum em execução.
EMENTA: Cláusula previamerte consignando valor para pagamen

tos de direitos - hipótese de salario complessivo. Nula e 

sem qualquer eficácia a clausula contratual que consigna, 

previamente, determinado valor para resgate de direitos vá

rios oriundos da prestação de serviços e cuja forma especi

fica de cômputo a lei estabelece, de forma especifica de 

cômputo a lei estabelece, de forma imperativa.
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RR-627/77 - TRT 2? Região. Rei. Min..Vieira de Mello. Re

corrente: ARQUIMEDES RODRIGUES DE AGUIAR. Recorrida: S0M0- 

BRA - SOCIEDADE .CONSTRUTORA LTDA. (Advs. Drs. Tsuyoki Mori 
e Walter Monacci). (3? T-1282/77).

DEC ISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para que o Egrégio Regional julgue o 
Recurso Ordinário tempestivamente interposto.

EMENTA: Prazo - início da contagem. Nao tem início a conta

gem do prazo recursal em di.a considerado feriado forense , 
protraindo-se ao primeiro dia útil seguinte.

RR-672/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorreri 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorridos: VALDEMIR
BISTON E ANTONIO BARCHI FILHO. (Advs. Drs. Oosé célio de An 

drade e Antonio R. Figueiredo). (3? T-1200/77). _

DECISÃO: Por maioda, conheceram da revista e, no mérito, 
deram-lhe provimento, para, declarando a incompetência da 

Justiça do Trabalho, determinar a remessa dos autos para u- 
ma das Varas fla Fazenda pública do Estado de São Paulo.

EMENTA: A Justiça do Trabalho e incompetente para apreciar 

reclamações ajuizadas por empregado que mantem sua condição 

de estatutário, competente a Justiça do Estado de Sao Paulo.

RR-711/77 - TRT 4? Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor 

rentes: LAURO TITO DA SILVA E OUTROS. Recorrida: ZIVI S/A. 

- CUTELARIA. (Advs. Drs. Beatris Flores dos Santos e Elio 

Carlos Englert). (3? T-1286/77).

DE(! ISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Intervalo para repouso - concessão em base infe

rior à prevista em Lei. Importa em infração de natureza ad

ministrativa a concessão de intervalo para descanso em base 

inferior à prevista em lei, nao se justificando que esse 
período, efetivamente concedido, não seja considerado como 

tal, para ensejar a istribuiçao como extraordinário.

RR-741/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor 

rente:- TECNOMONT - PROJETOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS S/A. 

Recorrido: MA.N0EL DANIEL DA TRINDADE. (Advs. Drs. Ildélio 

Martins e Ulisses Riedel de Resende). (3? T-1580/77). 

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque não se atendeu aos 

pressupostos legais.

rr-744/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorrejj 

te: JAMIR ALMEIDA. Recorrida: TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO 

S/A. - TELESP. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e Aqui 
dovel de Freitas Carvalho). (3? T-1460/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para determinar que o Egrégio Regio
nal, aprecie o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Revista a que se dá provimento|para que se conheça 

do recurso ordinário.

RR-758/77 - TRT 4? Região. Rei.Min. Ary Campista. Recorren

te: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorrido: AL_I 

BERALINO FERREIRA. (Advs. Drs. Wilson Branco e Luiz Lopes 

Burmeister). (3? T-1581/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: A literal violação de lei não existe. Nao conheçocb 

RR-760/77 - TR-T 4§ Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: ILO ROBERTO ALMANSA. Recorrido: JOÃO HOPPE INDUS

TRIAL S/A. (Adv. Dr. Helio Alves Rodrigues). (3-T-140 5/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

RR-773/77 - TRT 1 - Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: GILBERTO DE ASSIS UTINGA. Recorrida: S/A. JORNAL DO BRA 

SIL. (Advs. Drs.Gilberto de Assis Utinga e Celso Bruno). 
(3§ T-2016/77).
DECISÃO: Por maioria, nao conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-779/77 - TRT 2? Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÁS. Recorridos: CO 

MERCIAL E CONSTRUTORA FRANCO LTDA. E ADONIAS-JOSÉ DA SILVA 

E OUTRÚ. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira, Argemiro Gomes e 

Jeanete de Campos). (3? T-1681/77).
DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se nao conhece.

RR-792/77 - TRT 1? Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor

rente: ANTONIO ALVES CARDOSO. Recorrido: PETRÓLEO BRASILEI
RO S/A. - PETROBRÁS. (Advs. Drs. Alino-da Costa Monteiro e 

Ruy Jorge C. Pereira). (3? T-1965/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento erp parte, para reconhe
cer ao reclamante possível diferença do auxílio, se apurado 
na execução, que de maior valor seria o benefício atribuído 

pela Petrobras.

EMENTA: Revista conhecida e provida, em parte, para reconhe 
cer ao empregado apenas a possível diferença, em seu favor, 

de beneficio ,dado pela empresa, em relação ao que é dado 

por entidade privada assistencial, a quem cabe identido ô- 

nus.

RR-828/77 - TRT 4? Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rente: DARIO ROAT MOREIRA. Recorrida: METALÚRGICA SCAVONE 
S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Luiz Garcia Neto) 

(3? T-1329/77).
DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito, d_e 

ram-lhe provimento, para mandar pagar as horas extraordiná

rias, com os acréscimos legais.

EMENTA: Acordo compensatorio de horário - nulidade. Nulo 

é o ajuste individual compensatório de jornada de trabalho, 

por infringir tutela legal de ordem publica, cabendo ao em — 

pregador resgatar, como extraordinário, o período excedente 

ao horário normal diário de trabalho.

RR-834/77 - TRT 4? Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorreri 

tes: BANCO NACIONAL S/A. E NESTOR DA SILVA CASTILHO. Recor

ridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Carlos Odorico Vieira Martins 
e Oosé Torres das Neves). (3? T-1330/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista da Empre

sa; quanto à revista do empregado, unanimemente, dela conhe 

□eram e, no mérito, por maioria, deram-lhe provimento, em 

parte, para determinar a inclusão das 9? e 10? horas extra

ordinárias, no cálculo das gratificações semestrais.

EMENTA: Nao conhecida a revista da empresa. Conhecida e pro 

vida, em parte, a do empregado, para determinar a inclusão 
das 9? e 10? horas extras no cálculo das gratificações se- 

'mestrais.

RR-881/77 - TRT 4? Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Recor 

rente: LUIZ CARLOS SILVEIRA. Recorrida: ZIVI 5/A. CUTELARIA
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(Advs. Drs. Darcy Von Hoonholtz e Antonio Fagundes Garcia). 

(33 T-1463/77).
DEC I SÃO| Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMEN TA: Quando as férias assumem o aspecto de indenização 

tornam-se um crédito trabalhista do empregado, compensável 

com o adiantamente da natalina (artigo 3 dá Lei 4.749, de 
12 de agosto de 1965). Revista conhecida, porém desprovida.

RR-884/77 - TRT 5ã Região. Rei.Min. Vieira de Mello. Recor
rente: FRATELLI VITA INDUSTRIA E COMÉRCIO S/A. Recorrido: 

EVANGIVALDO OLIVEIRA CHAVES. (Advs. Drs. Oosé Martins Catha- 

rino e Oosé Lessa Ribeiro). (3§ T-1583/77).

DECT SÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Intempestividade do recurso - ausência de prova de 

recesso do Tribunal. Nao evidenciado o recesso do Tribunal, 

nao há como deixar-se de reconhecer a intempestividaded o re 

curso, já que o prazo recursal nao se interrompe nos feria

dos.

RR-887/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 
te: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: DÉRCIO RINCO. 

(Adv.Dr. Emmanuel Carlos). (3§ T-1464/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, apenas no que 

se refere a incidência das horas extra no aviso prévio ind_e 

nizado e, no mérito, por maioria, negaram-lhe provimento. 

EMENTA : Revista conhecida, parcial mente e negado provimeri 

to, no mérito.

RR-889/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recorren 

te: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. Recorrido: OSMAR RO

DRIGUES. (Advs. Drs. Mário Bastos C. Teixeira Nogueira e 

Ulisses Riedel de Resende). (33 T-1584/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamaçao. 

EMENTA: Revista conhecida e provida para julgar improceden
te a reclamação.

RR-892/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Ary Campista. Re-

coreente: OOSÉ LUIZ COSTA. Recorrida: INDUSTRIA DE FITAS 

ELASTICAS ESTRELA LTDA. (Advs. Drs. Roseli Dietrich e Raul 

Cardoso). (33 T-1585/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para que se inclua na condenação as 

verbas rescisórias.

EMENTA: Demissão sem as formalidades do artigo 477, da CLT. 

Nulidade absoluta.

RR-895/77 - TRT 2§ Região. Rei. Min. Vieita de Mello. Recor 

rente: LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. Recorrido: MIL 
TON GOMES SALLES. (Advs. Drs.Celio Silva e Ulisses Riedel cb 

Resende). (33 T-1623/77).
DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista não conhecida, porque nao preenchidos os 

pressupostos legais.

RR-914/77 - TRT 53 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS. Recorrida : 

DILCE MUNIZ ANDRADE CUNHA; (Advs. Drs. Ruy Oorge C. Perei
ra e Ulisses Riedel de Resende). (33 T-1407/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, em parte, para decretar 

a dedução da parcela paga pela Petros, sob o mesmo título , 

garantindo-se ao obreiro a maior vantagem, conforme se apu

rar .
EMENTA: Petrobras - pecúlio-morte - substituição de um sis

tema por outro - compensação de vantagens da mesma nature

za. Embora nao se desvincule a empresa do encargo institui- 
do pela via regulamentar, mão se sujeita a pagamento de i- 

gual natureza, se criou novo sistema assistencial, visando 
substituit aquele, sendo lícita a dedução da quantia corres 

pondente ao benefício pago sob o mesmo título.

RR-941/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Vieira de Mello. Reco_r 

rentes: ANTONIO LUIZ PEREIRA TEIXEIRA E OUTROS. Recorrida : 

FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 

de Resende e Edgard Grosso). (33 T-1624/77).

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece, face ã jusisprudência 

predominante no Tribunal SufH?ior do Trabalho.

RR-942/77 - TRT 2§ Região. Rei.Min. Barata Silva. Recorren

tes: NILTON THEODORO E OUTROS. Recorrida: COMPANHIA SIDERUR 

GICA DE MOGI DAS CRUZES - COSIM. (Advs. Drs. Ulisses Riedel 
de Resende e Maurício Nagib Najar). (33 t-2020/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, em parte, e, 

no mérito, por maiaia, deram-lhe provimento parcial, parada 

terminar o pagamento a diferenças desde dois anos antes da 
propositura da ação em respeito a prescrição bienal, en^ ca

sos como o presente, em que o trabalho insalubre preexiste a 

açao.

EMENTA: Desde que preexistente o trabalho insalubre, devido 
o adicional respectivo sem a limitação do arts 3Q do Decre

to-lei 389/68, pena de ofensa ao direito adquirido. Revista 

conhecida e provida em parte.

RR-978/77 - TRT 4? Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Recor 

rente: ELIZABETH DE SOUZA. Recorrida: INDUSTRIA DE ROUPAS 

RENNER S/A. (Advs. Drs. Carlos Arnaldo Selva e Dankwart K. 

Knaepper). (33 T-1587/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, para determinar o paga— 

mento, também, das horas êxtraodrinarias e, ainda por maio

ria, negaram-lhe provimento, quanto ao computo dos sabados 

nao trabalhados, para efeito' de férias.

EMENTA: Ferias - quando o sábado nao se identifica como dia 

útil - inteligência do § 2e do arts 132 da CLT. Somente pa

ra os empregados que gozem de jornada semanal de cinco dias, 
estatuída em lei ou norma coletiva, não será o sábado consj. 

derado dia útil ppra efeito do cômputo das férias.

RR-981/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recorren 

te: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Recorrida : 

ALCIONE OERONIMO CUNHA DE SOUZA. (Advs. Drs. Márcio Gontijo 

e Maria Lucia V. Borba). (-33 T-1588/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte tela 

tiva a incidência das gratificações semestrais no 132 salá

rio e, no mérito,negaram-lhe provimento.

EMEN TA: As gratificações ajustadas em contrato coletivo,têm 

natureza remuneratoria, como contra-prestação do serviço 

prestado.

RR-1.029/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Ary Campista. Recoj?

rente: COMPANHIA AGRÍCOLA E FLORESTAL SANTA BÁRBARA. Recor-
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rido: JOSÉ FRANCISCO DUARTE. (Advs. Drs. Salvador Valdevino 

da Conceição e Jeronymo Brito da Cunha). (33 T-1409/77).
DECISÃO: Unanimemente, conheceaam da revista e, no mérito, 

deram-lhe provimento, para que a Turma Regional aprecie e 

julgue o Recurso Ordinário, como de direito.

EMENTA: Revista a que se da provimento para que se aprecie 

o recurso ordinário, face ao entendimento da Sumula 35.

RR-1036/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Barata Silva. Reco_r 
rente: JOSÉ CLÁUDIO MARQUES. Recorrida: JOÃO HOPPE INDUSTRIE 

AL S/A. (Adv. Dr. Alino da Costa Monteiro).(33 T-1967/77),. 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: SÓ o trabalho exercido em jornada superior à normal 

enseja a percepção de horas extras. A concessão de interva

lo inferior ao fixado na lei, por si só, não gera direito à 

remuneração destas. Revista conhecida mas não provida.

RR—1.037/77 - TRT 43 Região. Rei. Min. Uieira de Mello. Re

corrente: LUCIO DA SILVEIRA COELHO. Recorrida: ZIVI S/A. CU 
TELARIA. (Advs. Drs. Carlos F. P. Araújo e Hugo Cueiros Be_r 

ardes). (3§ T-1865/77). 
n 
DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Intervalos de descanso no curso da jornada de traba 
lho - inobservância - consequências. Traduz-se a inobservâ_n 

cia regular de intervalo para descanso no curso da jornada 

de trabalho em infração de natureza administrativa, como 

tal, punida. Desde que essa irregulariddde nao consubstan— 

cie trabalho além da jornada normal, nao ha falar em pagame_n 

to de horas extraordinárias.

RR-1.050/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: GENERAL MOTORS DO BRASIL S/A. Recorrido: JOSÉ SAN 

TIAGO DE LIMA. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros Junior e 

Erineu Edison Maranesi). (3§ T-1626/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece, uma vez que nao ate_n 

de aos pressupostos legais.

RR-1.051/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: GENERAL ELETRIC DO BRASIL S/A. Recorrido: CARLINDO

DA SILVA. (Advs. Drs. Cassio Mesquita Barros Junior e Ana 

Luiza Rui). (33 T-1589/77).

DECISÃO: Unanimamente, nao conheceram da revista. 

EMENTA: Revista não conhecida.

RR-1■059/77 - TRT 23 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: GABRIEL BERTONI. Recorrida: FEPASA - FERROVIA PAU 

LISTA s/a. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Mario Ba_s 
tos Cruz Teixeira Nogueira). (33.T-1331/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mento , 

por maioria, deram-lhe provimento, para acrescentar a conde 
nação o pagamento do adicional transferência, ate 31 de de

zembro de 1975 e, deferiram também, a ajuda de custo.

EMENTA: Nenhum preceito legal exclui o direito ao adicional 
de transferência legal pelo fato de o empregado receber diá 

rias. A nulidade, em D. Material do Trabalho, nunca retroa 

ge seus efeitos contra o empregado. Revista conheçida e pro 

vida.

RR-1.062/77 - TRT 33 Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: TUROESTE - TURISMO MIN8S OESTE S/A. Recorrido: GE 
RALDO MAGELA SÁTIRO PÊGO. (Advs. Drs. Antonio Alvarenga Cas 

tanheira e Honildo Amaral de Mello Castro).(33T-1521/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista, na parte rela 

tiva a gratificaçao semestral e, no mérito, deram-lhe prov_i 

mento, em parte, para retirar da condenação, a parcela de 

gratificaçao semestral e seus reflexos nos demais direitos 

deferidos.

EMENTA: A obrigaçao por ajuste tácito existe quando a grati 

ficaçao constitui um uso de empresa a que o empregador nao 
manifestou a vontade de interromper. E a declaração itera

tiva de que concede a gratificação espontaneamente afasta, 

sem duvida, a hipótese de promessa tacita, ainda que venha 
gratificando com quantia fixa, em épocas certas (ORLANDO C_0 

MES). Daí porque a repetição, a princípio simples efeito, 

possa ser tida como causa de uma obrigação salarial (MAR
TINS CATHARINO). Inadmissível é a habitualidade sem a repe

tição. Habitual é o que se faz ,ou sucede por hábito, por 

continuação. É o frequente, o usual, o ordinário. Gratifica 

çao paga uma mica vez nao tem essa natureza.

RR-1.064/77 - TRT 43 Região. Rei. Mn. Vieira de Mello. Re

correntes: NELSON CARIBONI E OUTROS. Recorrida: INDUSTRIAS 
MICHELETTOS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Emí 

lio Rothfuchs Neto). (33 T-1332/77).

DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitaram a deserção ar 

guida em contra-razoes e, nao conheceran da revista, quanto 

a preliminar de nulidade; quanto ao mérito, unanimemente, de 

la conheceram, no que tange aos efeitos de transferência e, 

por maioria, negaram-lhe provimento.
EMENTA: Mudança de estabelecimento - desnecessidade ^de alte 

raçao do domicílio e ausência de prejuízo. Não caaacteriza 

violaçao capaz de justificar a rescisão contratual pelos em 

pregados, a mudança do estabelecimento, em razão de fato 

independente da vontade do empregador, dentre de area consi 

derada integrante da Capital, e que nao acarretou aqueles a 
transferência de comicilio ou qualquer prejuízo.

RR-1.067/77 - TRT 5ã Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: BENEDITO D0 NASCIMENTO. Recorrido: PETRÓLEO BRAS_I 

LEIRO S/A. - PETROBRÁS - RLAM. (Advs. Drs.Rogério A. C.Pin

to e Ruy Jorge C. Pereira). (33 T-1522/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Acordo - liquidação dos direi toe decorrentes do ex

tinto contrato de trabalho. Quando acima da base mínima le

gal e isento de vícios, tem plena eficácia o acordo, encer

rando transação, que põe termo ao contrato de trabalho com 

a liquidação de todos os direitos dela oriundos.
\

RR-1.076/77 - TRT 13 Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re
corrente: S/A. COTONIFÍCIO GÁVEA. Recorrido: PAULO DE OLI

VEIRA. (Advs. Drs. Ruy Jorge C. Pereira e Carlos Ramiro de 

Castro Loureiro). (3- T-1410/77).
DECISÃO: Por maioria e preliminarmente, rejeitaram a dese£ 

ção da revista por falta de pagamento das custas da recon- 

venção arguida em contra-razoes; unanimemente, rejeitaram a 
deserção por falta de depósito e, a preliminar de ilegitim_i 

dade de representação e, quanto ao mérito, unanimemente, d_e 

la conheceram e, por maioria, negaram-lhe provimento.
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EMENTA: Depoimento pessoal - pena de confesso - descabimen- 

to quando existe motivo razoavel para o nao comparecimento. 

Evidenciado que o empregado intimado a prestar depoimento 

pessoal nao compareceu por motivo de doença, conforme ates
tado médico prontamente apresentado e ratificado por outro 

formalizado, não há como subsistir a pena de confesso que 

lhe foi imposta.

RR-1.079/ 77 - TRT lã Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Re

corrente: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S/A. Rbco£ 

rido: GENECI DOS SANTOS. (Advs. Drs. Paulo de Mello A.leixo 
e Maria Lucia V. Borba). (3a T-1333/77).

DECISÃO: Unanimemente, rejeitaram a intempestividade argui

da em contra-razoes, conheceram da revista e, no mérito , 

por maioria, deram-lhe provimento, para julgar improcedente 

a reclamação.

EMENTA: Horas extraordinárias - descabimento - desempenho cfe 

chefia ou comissionamento. Nao sao devidas as horas extraor 
dinárias, até o limite da jornada comum, se o bancário e-xer 

ce chefia ou comissionamento, percebendo a gratificação le

gal.

RR-1.121/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES CIVIS DO BRASIL. Recor

rido: AMADOR 30SÊ DOS SANTOS. (Advs. Drs.Amilcar Paranhos 

da Silva Velloso e Nilton Pereira Braga). (3a T-1523/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: No direito brasileiro, a partir da Constituição(a£ 

tigo 165, VI), o horário de trabalho e fixado num máximo 

diário, a partir do qual a prestaçao passa a ser extraordi 

naria (CLT artigo 58). Conforme preceito constitucional, o 
trabalho noturno deve ter remuneração superior a do diurno, 

em qualquer hipótese-.

RR-1.144/77 - TRT 7a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: COMPANHIA NORDESTE DE ELETRIFICAÇÃO DO CEARÃ. Re

corridos: QO^E AÍRTON DE LIMA E OUTROS. (Advs. Drs. Lauro 

Maciel Severiano e Ooão Estenio Campello Bezerra). (3a T- 

1970/77).

DECISÃO: Por maioria, não conheceram da revista.
EMENTA: A divergência jurisprudencial há de ser específica 

para justificar a revista. Quadro de carreira não homologa

do é juridicamente ineficaz. Revista não conhecida.

RR-1. 159/77 - TRT 4a Região. Rei.Min. Vieira de Mello. Reco£ 

rente: NIZABETH DA ROSA MIRANDA. Recorrida: CONFECÇÕES WO- 

LENS S/A. (Advs. Drs. Alino da Costa Monteiro e Eduardo Go

mes Gil)., (3a T-1689/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da* revista e, no mérito, 

por maioria, deram provimento, para restabelecer a decisão 

de Ia instância.

EMENTA: Compensação de horário - mulher - acordo nulo. Nulo 

é o ajuste individual da empregada, em face da inobservân

cia das normas de proteção especifica, que exigem acordo ou 

convenção coletiva, impondo-se o pagamento das horas extra

ordinárias.

RR-1.1B6/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Lomba Ferraz. Recor

rente: RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7a DlVISÃO-LEOPOLDI- 

NA. Recorridos: 3AIR FELIX ALMEIDA E OUTROS. (Advs. Drs.Ary 

Alves de Moraes e Alino da Costa Monteiro). (3a T-1628/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista e, no mérito , 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista a que se nega provimento.

o
RR-1.189/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

correntes: ARTHUR SOBRINHO MENDONÇA E OUTROS. Recorrida: RÊ 
DE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. - 7a DIVISÃO-LEOPOLDINA. (Advs 

Drs. Alice Alves da Silva e Oosé Argentino da Silva).(3a T- 

1524/77)

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

pegaram-lhe provimento.

EMENTA: Revista conhecida, porém desprovida, à vista do que 

dispõe o decreto-lei 956/69.

RR-1.198/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: GERMINIANCF FREIRE DOS SANTOS E OUTRO. Recorrida: 
LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S/A. (Advs. Drs. Ulisses 

Riedel de Resende e Célio Silva). (3a T-1629/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, deram-lhe provimento, em parte para julgar pro 

cedente a reclamaçao, determinando-se o pagamento das horas 

extras suprimidas.

EMENTA: Horas extraordinárias - habitualidade - efeitosLlão 
e licita a supressão ex abrupto da garantia remuneratória 

que se inscrevera no contrato de trabalho pela certeza da 

prestaçao habitual de horas extraordinárias.

RR-1,199/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Mello.Re

corrente: CHRYSLER CORPORATION DO BRASIL. Recorrido: ANTO
NIO MENZANI. (Advs. Drs. Fernandé Neves da Silva e Ulisses 

Riedel de Resende). (3a T-1471/77).

DECISÃO: Por maioria, conheceram da revista, no que se refe 

re as horas extras ad aviso prévio e, no mérito, negaram- 
lhe provimento.

EMENTA: Aviso prévio indenizado - integração das horas habi 

tuais. Se as horas extraordinárias sao habituais, compondo 

a retribuição regular do obreiro, devem integrar o valor do 
aviso prévio indenizado.

RR-1.219/77 - TRT 3a Região. Rei. Min. Barata Silva. Recor

rentes: RAIMUNDO CÂNDIDO DE SOUZA E OUTRO. Recorrida: RÊDE 

FERROVIÁRIA FEDERAL S/A. (Advs. Drs. Geraldo Cezar Franco e 

Mauro Quintino dos Santos). (3a T-2028/77).

DECISA0: Unanimemente, conheceram da revista pela incompe
tência e, no mérito, deram-lhe provimento, para declarando 
a competência da Oustiça do Trabalho, determinar que a MM. 

OCO de origem julgue o mérito do pedido, como de direito. 

EMENTA: A gratificação natalina, instituída pela Lei 4090, 

de 1962, e devida pela empresa cessionária ao servidor pú

blico cedido enquanto durar a cessão. Revista parcialmente 
conhecida e provida.

RR-1•244/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: COMPANHIA CARRIS PORTOALEGRENSE. Recorrido: ERLI 

DA ROSA. (Advs. Drs. Levone Engel e Alino da Costa Monteirc) 

(3a T-1692/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento.

EMENTA r Salario complessivo - ilegalidade. Não se abriga em 
nosso direito, pela incerteza e desvirtuamento da tutela^s- 

pecifica, a previa fixaçao de valor ou percentual, para
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fazer frente ao pagamento indiscriminado de direitos, qual

quer seja o valor porventura exigível, ja que para tal afe

rição prevê a lei forma própria.

RR-1.247/77 - TRT 4? Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: JOÃO JUNQUEIRA DE FREITAS E OUTROS. Recorridos : 
PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. - PETROBRÃS E AUTO LOCADORA INCON

FIDÊNCIA LTDA. (Advs. Drs. Luiz Heron Araújo, Ruy Jorge C. 

Pereira e Maria I. Ely). (3a T-1630/77).

DECISÃO; Preliminarmente, determinaram a retificação da au

tuação, com exclusão da Petrobrás, como recorrida; unanime

mente, conheceram da revista, apenas no que se refere ao a- 
dicional de periculosidade e, no mérito, deram-lhe provime_n 

to, em parte, para deferir o adicional de periculosidade,co 

mo pleiteado.
EMEMIT A: Periculosidade - empresa locaroda de mão-de-obra 

fixação previa de valor para atender o respectivo adicional. 

Não só a lei preconiza tratamento igualitário entre os empre 

gados da locadora de mao-de-obra e os da empresa para a 

qual são aqueles desiqnados a prestar serviços, como se ev_i 
dencia a exigibilidade do adicional de periculosidade, ante 

o reconhecimento e pagamento da parcela correspondente, pe

la empresa tomadora dos serviços.

RR-1.257/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Ary Campista. Reco£ 
rente: BANCO DO COMÉRCIO E INDUSTRIA DE SÃO PAULO S/A. Re

corrido: ANTONIO ESPÓSITO. (Advs. Drs. José Chiancone Neto 

e Benedicto Pinto). (3a T-2029/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

por maioria, negaram-lhe provimento,

EMENTA: Bancário. Gerente bancário que vende valores mobili 

ários de empresas consorciadas, mediante comissoes. Integra^ 

ção destas na remuneração tara todos os efeitos legais.

RR-1■283/77 - TRT 2- R^giao. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re- 

coreente: OSWALDO LUIZ DA SILVA. Recorrida: FEPASA - FERRO 

VIA PAULISTA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

José Célio de Andrade). (3- T-1693/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 
por maioria, deram-lhe provimento, para julgar|procedente a 

reclamação.

EMENTA: 0 regulamento de empresa é fonte normativa do D. do 

Trabalho (EVARISTO DE MORAIS FILHO), integra o contrato in

dividual dê trabalho (VA,S DE ANDRADE), tem fundamento bila

teral, é sujeito a todas as condições contratuais, não po

dendo ser desrespeitado ou alterado unilateralmente. Para 

valer, requer publicidade (BARBAGELATA), a fim de que o em

pregado a ele adira com conhecimento de causa e legitimida
de (RUSSOMANO). É normalmente obrigatório em quase todas as 

legislações do mundo. Revista conhecida e provida.

RR-1.314/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

correntes: ARTEFATOS DE TECIDOS RENNER LTDA. E LOIVA CORRÊA 

BRASIL. Recorridos: OS MESMOS. (Advs. Drs. Danki art K. Knaep 

per e Alino da Costa Monteiro). (3- T-1793/77).

DECI SÃO: Unanimemente, oão conheceram da revista da empresa 

quanto a revista da autora, unanimemente, dela conheceram c, 

no mérito, por maioria, deram-lhe provimento para determi
naram o pagamento das horas extra:.
EMENTA: Compensação de horário - nulidade do ajuste. Nulo e 

c pacto individual estabelece'.do a compensação horaria, já 

que ap.ei exige, máxime em se tratando de mulher, o ajuste 

coletivo. Devidas integralmente, em consequência, as horas 

excedentes a jornada normal, já que a infringência de nor

mas de ordem publica nao pode produzir efeito em prol do 

empregador, segundo nossa sistemática legal.

♦RR-1.325/77 - TRT 1- Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re

corrente: MONTANA S/A. - INDUSTRIA E COMÉRCIO. Recorrido : 

CARLOS EDUARDO BEZERRA LEITE. (Advs. Drs. Aloysio João Car
doso Corrêa e Eugênio Jo ;é Dos Santos). (3a T-1973/77). 

DECISÃO; Unanimemente, nao conheceram da revista.
EMENTA: Revista não conhecida pela preliminar, porque não 

demonstrado o prejuízo, nem peio mérito, porque sumulada a 

matéria nela envolvida.

RR-1.500/77 - TRT Ia Região. Rei. Min. Barata Silva. Reco£ 

rente: JOCKEY CLUB BRASILEIRO. Recorrido: IRINEU CARVALHO 

DE OLIVEIRA. (Advs. Drs. Hugo Mosca e Ãivaro Vidal de Pi
nho). (3a T-1976/77).

DECISÃO: Unanimemente, nãa conheceram da revista.

EMENTA; Deixando o empregador de recolher as quotas previ — 
denciarias na epoca própria, isto é, quando do pagamento da 

parcela incidente, a ele cabe o ônus do seu recolhimento no 

total. Revista não conhecida.

RR-1.641/77 - TRT Ia Rpgião. Rei. Min. Barata Silva. Recor
rente; JOAQUIM FERREIRA. Recorrido: BANCO NACIONAL S/A.(Advs 

Drs. Wilmar Saldanha da Gama Padua e Carlos Odoricc Vieira 
Martins). (3a T-1970/77).

DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.

EMENTA: Pedindo o empregado estável aposentadoria e recebe£ 

do da empresa um prêmio, no ato da aposentaroai, nao esta o 
mesmo sujeito à limitação de 60%, prevista no § 35 do arts 

17 da Lei nS 5.107, de 1966.

RR-1.658/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re
corrente: COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELETRICA. Recorri
do: ADÃO ARAÚJO CABRERA. (Advs. Drs. Ivan Carlos Luzzatto e 

Alino da Costa Monteiro). (3a T-1979/77).

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.
EMENTA: Revista conhecida, porém desprovida. A alteração do 

regime jurídico não pode prejudicar direitos anteriormente 

garantidos ao empregado, maxime em se tratando de tempo de 

serviço, em que a tendencia do direito contemporâneo é a 

soma recíproca de qualquer período de trabalho. Aplicação 
da Súmula 51.

RR-1.790/77 - TRT 4a Região. Rei. Min. Coqueijo Costa. Re
corrente: MARIA LUIZ DOS SANTOS. Recorrida: ORBRAM 5/A. OR

GANIZAÇÃO RIOGRANDENSE DE SERVIÇOS. (Advs. Drs. Alino da 

Costa Monteiro e João Paulo Campagner). (3a T-1980/77). 

DECISÃO: Unanimemente, conheceram da revista e, no mérito, 

negaram-lhe provimento.

EMENTA: Quando a interpretação dada ao dispositivo legal, £ 

pontado como violado, e razoavel, nao cabe o recurso de na

tureza extraordinárias. Revista conhecida e desprovida.

RR-1.815/77 - TRT 2a Região.Rei.Min. Barata Silva. Recor

rente: ALCINDO LOUREIRO MARQUES. Recorrido.- BANCO ITAÚ 5/ A. 

(Advs. Drs. José Torres das Neves e Mario de Castro Pessoa) 

(3a T-1981/77).
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DECISÃO: Unanimemente, não conheceram da revista.
EMENTA: A mera interpretação de norma coletiva sem importar 

em violaçao nao enseja o conhecimento da revista.

RR-1.816/77 - TRT 2a Região. Rei. Min. Vieira de Mello. Re

corrente: DOMINGOS ALUES BEZERRA. Recorrida: CONSTRUÇÕES E 

COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA S/A. (Advs. Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Cecilia Aparecida de Abreu Moura). (3aT-1898/77). 

DECISÃO: Unanimemente, nao conheceram da revista.

EMENTA: Revista de que se não conhece.

Brasília, 31 de agosto de 1977.

Nauria Crivaro Lobo


